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EDITAL CONVOCATORIO
Pregão Elekônico No 2024.06,18.1

1a Paíe: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE sito à Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, n0

120 - 1o andar, Centro, Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio

designados pela Portaria n" 24412024, de 06 de março de 2024, lorna público, para conhecimento dos

interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitaçã0, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO , do tipo MENOR PRECO, que será regida pela Lei n0 14,133, de 01 de abril de 2021 , observados

os termos da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal N" 906, de 23 de

novembro de 2023, assim como as exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será realizada

no ambiente da p lataÍorma eletrônica: https://bllcompras.com
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2A PArtE: DAS CLÁUSULAS EDITALíCÁS

1.0 D0 oBJETO
1 ,1 . ContrataÇão dos serviços a serem prestados na implantação e licenciamento de sistema computacional

customizável, baseado em plataforma web de gestão de pessoas para o controle de Írequência, documentos,

comunicação e financeiro do colaborador com a Secretaria [/unicipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,

conÍorme anexos, partes integrantes deste Edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REAL rzAcÃo DACONDUCÃO DO CERTAMEE

2.1. 0 presente Edital está disponível gratuitamente nos sitios eletrônicos:

https://municipios.licitacoes.tce.ce.qov.br. http://bllcompras,com https://pncp.Eov.br e

https J/iuazeirodonorte.ce. gov.br/licitacao.ptp#
2.2. 0 ceíame será realizado no endereço eletrônico: http://bllcompras.com.
2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo Pregoeiro do Municipio, juntamente com sua

equipe de apoio.

3.0 DAS DATAS E HOúRIOS DO CERTAME

3,1. tNíCtO DO ACOLHTMENTO DAS PROPOSTAS: 20 de junho de 2024 às 09:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 2 de julho de 2024 às 09:00 horas,
3.3, tN|CIO DA SESSÃO DE DTSPUTA: 2 de julho de 2024 às 09:30 horas.
3.4, REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasilia/DF.

3.5. Na hipótese de náo haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rcalização
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data.

4,0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO
4.'1, A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localrzada na Rua interventor Francisco Erivano Cruz, no

120, juntamente com a sede da Central de Compras do Município está localizada no 1o andar, Centro - CEP:

63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE, telefone: (88) 3199-0363.

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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5.1 . A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da(s) dotação(oes) orçamentár
quadro abaixo:

a(s) constante(s) no

Unid. Pro Atividade Elemento de Des
06 0'l 3.3.90.39.00

6.0 DA PARTICIPACÃo, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÂO

6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema Bolsa de

Licitaçoes e Leiloes do Brasil - BLL no endereço eletrônico httpJ/bllcompras.com,
6.1.'1. As regras para credenciamento estarão disponiveis no sitio elekônico constante no subitem 2.2, deste

Edital,

6.1 ,2. Qualquer dúvida em relaçâo ao acesso no sistema operacional (bllcompras,com) poderá ser esclarecida

através de uma empresa associada ou pelo(s) telefone(s) (a1) 3148-9870 e (41) 3097-4ô00, ou ainda por meio

da Bolsa de Licitações do Brasil, pelo e-mar,l contato@bllcompras.orq.br.

\-/ 6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominaçâo de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandila simples, em comandita por aÇões, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,

cadastradas ou não no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou Sistema de
Cadastramento do MunicÍpio e que satisÍaÇam todas as condiçoes da legislação em vigor e deste Edital.

6,3. Poderão partrcipar desta licitação toda e qualquer pessoa fisica e jurídica idônea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.
6.3.1, Fica vedada a participação de Pessoa Fisica quando o objeto conkatual demanda estrutura mínima,
instalaçoes e equipe de proÍissionais ou corpo técnico para a execução e/ou exigir capital social mÍnimo.

6.3.2. A Pessoa Juridica citada no item 6.3, poderá participar isoladamente ou em consórcio, observado as

disposições do Edital;

ô.4. Em se tratando de empresas participantes em Íorma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes

exigências:

6.4,1 . Será admitida para efeito de habilitaÇâo técnica, a apresentaÇão dos quantitativos de cada consorciado

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado;
6,4.2 Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 100/o (dez por cento) sobre o valor exigido de

licitante individual para Íins de habilitação econômico-flnanceira;V 6.4,3 O acréscimo previsto no Ítem anterior náo se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;

6.4.4 Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promover a

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelos consorciados;
6.4,5 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contralante e deverá ser

apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos

para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômicoJinanceira

apresentados pela empresa substituÍda, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que

originou o contrato.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno poíe e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal n" 11.48812007, como critério de

desempate, preÍerência de contratação, o previsto na Lei Complementar n" 12312006, em seu Capitulo V - DO

ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUISIÇÕES PÚBLICAS,

6,6, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverâo declarar no Sistema BLL (Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil) no site http://bllcompras.com.o exercicio da preferência prevista na Lei

Complementar n' 12312006.

6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste Edital.
r\ /-
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6,8. Não poderão disputar esta licitaçâo:
6.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
6,8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica;
6.8.3, Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçâo do proleto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do proleto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
6.8.4. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitaçã0, impossibilitada de participar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
6.8.5, Aquele que mantenha vínculo de natureza lécnica, comercial, econômica, Ínanceira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe Íunção na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau;

6.8,6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de '15 de dezembro de
1976, conconendo entre si;\- 6.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste Edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condiçoes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela |egislação trabalhista;
ô.8.8, Não poderá parlicipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do conkato, agente público

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçôes que possam confÍgurar conÍlito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 10 do art. 9o da Lei n.0 14.133, de 2021.
ô.9. 0 impedimento de que trata o item 6.8,4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, conÍolada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizaçâo fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.

6.10,AcritériodaAdministraçãoeexclusivamenteaseuserviço,oautordosprojetoseaempresaaquese
referem os itens 6,8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do

órgão ou entidade,

v 6.1 1, Equiparam-se aos autores do pro1eto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

6.'12, A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou Íepresentante de

empresa que preste assessoria técnica.

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL

7.1, O cadastramento da proposta de preços rnicral ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas
junto à plataforma eletrônica Bolsa de Licitações do Brasil (http://bllcompras.com).
7,1.1, Com relação à proposta inicial, basta que seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com a

descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo diqitalizado em anexo.
7.1.2. Quando convocados conforme cláusulas editalícias 11 e 12, os licitantes devem enviar/anexar

exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no endereço eletrônico

www.bllcompras,com, os documentos de habilitação requeridos neste Edital,

7,2, No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado

necessariamente o seguinte:
a) lndicaçáo em cada lote da especiÍicação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto

no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCA deste Edital, devendo ser indicada a MARCA dos itens propostos e,

ít
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neste campo, quando se tratar de prestaçâo de serviço, inserir o termo "próprio(a)", para que seja preservado
o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inÍerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaçâo;
7.3. 0licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz
jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' '123, de 2006, ou cooperativa de que tÍata o artigo 34
da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade
dispon ivel no sistema elekônico do site httpJ/bllcompras.com
7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico duranle a sessão pública do Pregã0,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
7.4.1. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica
htt ://bllcom s.com qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para

imediato bloqueio de acesso.
7,5, Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, poÍ eles apresentadas, até a data e horário
de abertura da sessão pública.

7.5.1. A desistência de proposta somente poderá oconer até o horário de abertura da sessão pública (em

conformidade com o disposto no Aí. 18, § 40, da lnstruçáo Normativa SEGES lMEno7312022clc entendimento
do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdào n" 213212021).

7,6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçâo enke as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances,

7.7. Será vedada a identÍficação do licitante durante a sessão pública por meio do campo de cadastro de marca

ou modelo de produto/serviç0.

eja o próprio fabricante do(s)

deverá incluir o Termo "PRÓ

produto(s), deverá indicar a marca de modo a não ser

PRtO(A)',.

7.7.2. Apos a fase de disputa comprovada a identificaçã0, abreviação ou termo que ostente menção ao nome

da licitante no campo da marca, anuinando o sigilo do proponente, à empresa será desclassificada

sumariamente.
7.8, Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances.

7.9. Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, kibutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos

itens/prestação de serviç0.

7.10, Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegaÇão de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto,

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFIC CÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS

8.1. Abertas as propostas iniciais, o pregoeiro fará as devidas verificaçóes, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçáo, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2, Os preços deveráo ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e

globais,

8,3, O sÍstema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro e somente estas

participarão da etapa de Iances.

8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no

Anexo l. TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de

ru
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lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração e,
caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unltário destes deverá ser igual ou inferior aos limltes
previstos para cada item no Termo de Referência,
8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inÍerior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo I -
Termo de Referência.

8.5, Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem atribuídos
valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.

8,6. A não desclassiÍicação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido conkário, levado a
efeito na fase de aceitaçã0.
8.7.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,

9.0, DA ETAPA DE LANCES
9.1 . O pregoeiro dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os licitantes
poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços regisÍados na ata da sessão, quando, para efeito de

lances, será considerado o valor global do respectivo lote,

9.2,1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8,4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não sejam realizados envios

de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior

ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I - Termo de Referéncia,

9,2,2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda

que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9.2.3, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

9.2.4. Só poderá haver empate enke propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.3, Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro nem aos demais participantes.

9.4. No caso de desconexão entre o pregoeiro e o sistema no deconer da etapa competitiva, o sistema poderá

permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sem prejuízos dos atos

realizados.

9.4,1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 (dez)

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatÍo) horas após a

comunicação do fato aos participantes, no sitio elekônico utilizado para a divulgaçã0.

9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

9.5. O modo de disputa adotado para este ceíame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art, 56, da Lei

Federal n0 14.13312021, do An.22, inciso II e do Art, 24, da lnstruçâo Normativa SEGES/IVE n" 7312022,

observados os seguintes termosl
9.5.1 . A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duraçâo de 15 (qu inze) minutos
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o periodo de ate í0 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.
9,5,3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conÍorme item acima até 10 m nu s , o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5

sigiloso até o encerramento deste prazo
tn o minutos , que será



9.5,3.1. No procedimento de que kata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da
etapa aberta ou por oferlar melhor lance.
9.5,4. Na ausência de, no minimo, 3 (três) oÍeías nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance
final e fechado em ate 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme
disposto no § 20 do arl. 22, da lnstruçâo Normativa SEGES/ME no 7312022.

9.5.6. DeÍlnido o resultado do julgamento, o pregoeiro poderá negociar condiçoes mais vantajosas com o
primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n" 14.13312021.

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identiÍlcará, em coluna própria, as microempresas e empresas
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos
44 e 45, da Lei Complementar n0 123/2006, regulamentada pelo Decreto n" 8538/20'15.

9.7, Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se enconkarem
com preço de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oÍerta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

conkolados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9,9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demâis licitantes (ME ou EPP) que se enconkem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

9,10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado soíeio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.1 1, Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encenadas todas as etapas transcritas acima,

serão utilizados os critérios de desempate previstos no aí. 60 da Lei no 14,133, de 2021.

1().(l DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o pregoeiro poderá negociar

condiçôes mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Arl. 61, da Lei no 14.13312021 .

10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo deÍinido para a

contrataÇão, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após deÍinido o resultado do julgamento,

nos termos do Art. 30 da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

10,3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,

10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, Íor desclassiÍicado em Gzào de sua proposta

permanecer acima do preÇo máximo definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os demais

licitantes classiflcados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classiÍicação estabelecida

no § 2o do arl. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de

desempate definidos no art. 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/I/E no 7312022.

10.5, Concluida a negociaçã0, se houver, o resultado será registrado na ata da sessâo pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contratação.
10.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, exclusivamente
por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.
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10.7. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação
Íundamentada feita no chat pelo licitante, antes de flndo o prazo.

10.8. A não apÍesentação da proposta de preços Íinal, exclusivamente por meio do sistema, no sítio eletrônrco
httpJ/bllcompras.com , dentro do prazo estipulado no item 10.ô, acanetará a desclassificação do proponente,

sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0, sem
prejuizo da sanção prevista no Aí. 156, inciso lll, da leino 14.13312021.
10,9. Após a negociação do preç0, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pÍoposta.

í 1.0 DA APRESENTACAO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PRECOS FINALflS)
1 

'1.1. A proposta final deverá ser apresenlada exclusivamente por meio da plataforma elekônica, com os preços

ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll- (Modelo de Proposta de preços) deste Edital, assinada
pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com
as especiÍicações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou Íornecedor do serviço
e demais informaçoes relativas ao produto/serviço ofertado.
11.2 - Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de garantia da proposta, no

montante estipulado em 170 (um por cento), do valor estimado para a contrataÇão, nos termos do Artigo 58 da

Lei Federal no 14.13312021.

11.2.1 - A licitante poderá oplar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) caução em dinheiro ou em titulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante regisko em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus

valores emnômicos, conforme deÍinido pelo Ministério da Economia;

ll) seguro-garantia;
lll) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo

Banco Central do Brasil;

lV) titulo de capitalização custeado por pagamento únrco, com resgate pelo valor total.

11.2.2.- Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPOSITO

BANCARIO, (com a identificaçâo do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte/CE, Conta Corrente no 46.750.2, Agência no 0433-2 - Banco do Brasil, sendo que

depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só serão validados após sua compensaçã0.

1 1 .2.3 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deveràfazer a comprovação da apólice

ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no mínimo, 60 (sessenta) dias contados

a paíir da data de realização da disputa de preços,

1 1.2,4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante deverá anexar junto a

plataforma eletrônica o documento fornecido pela instituiçáo que a concede, do qual deverá obrigatoriamente,

constar:
- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,
- objeto: Garantia da participação no PREGÃo ELETRÔNICO no 2024,06.'18.1.

- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Licitação.
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias.
'l 'l .3 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura

do contrato ou da data em que for declarada Íracassada a licitação,

1 1.4 - lmplicará execuçâo do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não

apresentaÇão dos documentos para a contratação.
11.5.Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão,

11,6. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo

lote.

1 1.7. Na cotaçáo do preÇo unitário não será admitido o fracionamento do centavo.
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1 1 ,8. Nos preços propostos já estarão incluidas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes
à entrega do objeto.
11.9, No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação por meio de
empregados, gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, devendo
a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer ouko
agente econômico.
11.10. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçoes de possiveis sançóes
adminiskativas, observado o devido processo legal.

11.11. lniciada a fase de julgamento, o pregoeiro veriÍlcará se o licitante provisoriamente classiflcado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no aí. 14 da Lei no

14,13312021, especÍalmente quanto à existêncra de sanção(ões) que impeça a participaçâo no certame ou a
Íutura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadaslros:
a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União,

endereço eletrônico: https://portaldatransparencia.qov.br/sancoes/consulta?cadasko= 1 e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União, endereço

eletrônico: httos://oortaldatransoarencia.qov.br/sancoes/consulta?cadastro=2,
11,12. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário.

1 1 .13. Constatada a existêncra de sanção, o licitante será reputado desclassiÍicado, por falta de condição de
participaçáo.

1 1.14. Caso observada a inexistência de sançÕes impeditivas da partlcipação, será iniciado o procedimento de
julgamento da(s) proposta(s) de preços finais,

ll.l5.ParajulgamentodaspropostasseráadotadoocritériodeMENORPREçO(PORLOTE) observadoo

estabelecido nas condições definidas neste Edital e o disposto no Termo de Referêncra que norteia a

contrataçã0, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas

que:

11,15.1, Contiverem vicios insanáveis e/ou condiçoes ilegais;
'l'1,'15.2, Não obedecerem às especiÍicações técnicas contidas no Termo de Referência;

1 1 .15.3. Apresentarem preÇos manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;

1 1.15,4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministÍação;

11,15,5. Apresentarem desconformidade com quarsquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.
11.15.6, Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Admlnistraçã0, independentemente

do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrônica.

11.16, Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Administraçã0, nos termos da lnsÍução Normativa SEGES/ME no 7312022,

11.17, A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do

pregoeiro, que venha a comprovar:

11.17,1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valorda proposta; e

1 1 .17,2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta,

1'1.18, Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecrmentos complementares, poderáo ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.
'11,19. Toda desclassiÍicação será sempre Íundamentada e registrada na plataÍorma eletrÔnica.
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11.20, Se a proposta de menor preço não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta subsequente,
observada a ordem de classiÍicação, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração
de uma proposta que atenda a este Edital.

12.0 DA FASE DE HABILITACAO
12.1 , Os documentos de habilitação exigidos consÍstem nos seguintes
- Habilitacão Jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou conkato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta
Comercialda sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empÍesa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e
ato de registro ou autorizaÇão para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir;

e) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos

consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta íorma, devendo ser realizada a indicação da

empresa lider, que seÍá responsável por sua representação perante a Adminiskação e apresentar declaração

formalde responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado
por todos os representantes legais das empresas que farão parte da composição;
- Qualificacão Técnica:
f) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatÍvel em caracteristicas,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;

f,1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o

que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;
- Reoularidade Fiscal Social e Trabalhista:
g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

h) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto conkatual;

i) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
j) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

k) Prova de regularidade perante a Fazenda lVlunicipal;

l) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

m) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

n) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;
- Qualificação Econômico.f inanceira:
o) Balanço pakimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstraçôes contábeis dos 2 (dois)

últimos exercicios sociais;

0,1)A documentação exigida acima estará reskita ao último exercício social, no caso de empresas constituídas

há menos de dois anos;
p) Certidão negativa de feitos sobre Íalência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
- DeclaraÇões:
r) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos kabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis kabalhistas, nas normas inÍralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas;

DE llciil '

Folha N



cotílssÂ0
DÊ i.lc,

Fotha N.

s) DeclaraÇâo emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o
da Constituição Federal;
t) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em oulras normas específicas.
u) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçâo, e que responderá pela veracidade das informaçôes
prestadas, na forma da lei;

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação especiÍica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,
contados da data da realizaçáo da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do
órgão expedidor,
12.2.1 . Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscriçoes.
12 3 O(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(áo) encamrnhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da
Bolsa de Licitações do Brasil, no sitio elekônico http://bllcompras.com, em formato digital, os documentos de
habilitaçâo exigidos neste Edital, após solicitação do pregoeiÍo, por meio do sistema eletrônico, no prazo de
2 (duas) horas, podendo ser prorrogado, por igual periodo, nas situaçoes elencadas no § 30 do art. 29, da
lnstrução Normativa SEGES/ME N0 73, de 30 de setembro de 2022.

12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encamrnhar a documentaÇão de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade Íiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei Complementar
no 123/2006,

12,5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do
Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil), no sítio eletrônico httpJ/bllcompras.com, dentro do
prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitaçào, estipulados
acima, acarrelará na inabilitacão/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente,
e assim sucessivamente, observada a ordem de classiÍicaçã0, sem prejuízo da sançâo prevista no Art. 156,

inciso lll, da Lei no 14.13312021 ,

13.0 DISPOSICOES SOBRE A APLICACÃO DA LEICOMPLEMENTAR 123/2006
13.1 . Havendo restnção quanto à regularidade fiscal e kabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n0 11,488/2007, será assegurado

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do pregoeiro, para a regularização do(s)

documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispôe a Lei Complementar no

123t2006.
13.2, A não comprovação da regularidade Ílscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuizo das sanções cabíveis, sendo facultado ao pregoeiro Gonvocar os licitantes

remanescentes, por ordem de classificaçâo,

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÂO OO ITO CONVOCATORIO
14.1, Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao

pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@iuazeiro.ce.qov,br / cpl.pmin@qmail.com, informando o número deste
pregão e o óÍgão interessado ou por meio da plataforma bllcompras,com,
14,2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverâo se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, teleÍone e e-marl).

14.3, Os esclarecimentos serão prestados pelo pregoeiro por escrito, por meio de e-nail e pela plataÍorma

eletrônica aos interessados.
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14,4, Até 3 (kês) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá
impugnar o presente Edital, mediante petiÇão por escrrto, exclusivamente por meio eletrônico, no endeÍeço
cpl@iuazeiro.ce.qov.br / cpl.pmin@qmail.com, informando o número deste pregão e o órgão interessado ou
por meio da plataforma bllcompras.com
14.5, Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, por meio da
plataÍorma eletrônica.
14,6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes,

14.7, Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do
certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial,

14,8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

14.9, As impugnaçoes e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.
14.9,1 . A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos
do presente processo.

14,10, A resposta à impugnaçâo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma

eletrônica, no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do cerlame,

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1 , A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçâo ou inabilitaçâo de licitantes,

à anulaçâo ou revogaçâo da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei n0 14.133,de2021.
'15,2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusã0, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresentação das razôes por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, por meio da plataforma

bllcompras.com.
15.2. L Os demais licitantes ficarão desde logo notiÍicados a apresentar contrarrazões denko de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do recoÍrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
'15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou nâo identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

15.4, A ausência de manifestaçâo imediata do licitante quanto à intenção de recorrer imporlará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.

15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.

15.6, O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão reconida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

autoridade superior, a qual deverá proÍerir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebtmento

dos autos,

15,7. A decÍsão em grau de recurso será deÍinitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados por meio da
plataÍorma bllcompras.com.

16, DAS INFRACÔES ADMINISTRATIVAS E SANCOES
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

16.1 .1 . Deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;
16.1.2, Salvo em decorrência de fato supeÍveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance oferlado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

(\



c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;
'16.1 .3, Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida pâra a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1 .3.1 , Recusar-se, sem justificativa, a assinar o conkato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
16.1,4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração Íalsa
durante a licitação;
16,1 .5, Fraudar a licitação;
16.1 ,ô. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amoskas;
16,1 .7, Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
16.1 .8, Praticar ato lesivo previsto no art, 5o da Lei n.o 12,846, de 2013.

16.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuÍzo das responsabilidades civil e criminal:
16,2.1. Advertência;
16,2.2. Multa;

16,2.3. lmpedimento de licitar e contratar e;

16.2,4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
'16,3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
16,3.2, As peculiaridades do caso concreto;
1ô.3,3, As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
'16.3,4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações dos

órgãos de controle.
16,4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valordo contrato licitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicaÇão oficial.

16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1,16,1,2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato licitado.

16.4.2. Para as infraçôes previstas nos itens 16.1 ,4, 16.1.5, 16,1 ,6, 16.1 ,7 e 16.1 .8, a multa será de 15% a 3070

do valor do contrato licitado.
16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.
16.6. Na aplicaçâo da sanção de multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 1 5 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçã0.

16.7, A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações

administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente Íederativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,

16,8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanÇão de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

deconência da prática das inÍrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1,5, '16,1.6, 16.1,7 e 16.1,8, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 16.1 .1 , 16.1 ,2 e 16,1 ,3 que justifiquem a imposição de penalidade
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mais grave que a sanção de impedimento de licitar e conÍatar, cuja duração obsewaráo prazo previsto no art.
156, §5", da Lein,o 14.13312021.

1ô.9, A recusa iniustificada do adjudicatário em assinar o conkato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o rnstrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo, descrita no item 16.1.3.1.,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgâo ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos
termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.
16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sançóes de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus
quadros permanentes, que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentaÍ defesa escÍita e
especificar as provas que pretenda produzir.

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
\,' impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisâo no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
16,13. 0 recurso e o pedido de reconsideraÇão terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até que

sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.
16,14. A aplicação das sançoes previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

17, DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
17,1. O licitante classiÍlcado e devidamente habilitado, anteriormente a adjudicação, deverá ser submetido à

prova de conceito referente ao item 5 do Termo de Referência, no item 3 do Lote único do Anexo l, por ele

vencido, para a competente análise/aprovação da comissão de avaliação criada pela Unidade Gestora, a qual

emitirá laudo de aprovação ou não do referido produto e acostado aos autos do processo, ratificado pelos

membros da comissão de avaliÇã0.

17.2 - Concluído a etapa elencada no item 17.1 deste Edital e do item 6.1 até o 6.10 do Anexo l, o julgamento

e habilitação e exaundos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade

superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art, 71 , da Lei no 14.133,

de2021.
17,3. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo

por razôes de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

Íundamentação escrita.
17.4, 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

oconências relevantes.

1S. DA CONTRATACÃO
'18,1 . A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura

do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justiflcado e aceito,

18.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitação.

coMssÃo DE Lrctil,cÃ
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18,3. Será facultado à Administraçã0, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições pÍopostas pelo
licitante vencedor,
18,4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital, poderá:
18.4,'1, Convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
18,4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a
ordem classiflcatória, quando frustrada a negociaÇão de melhor condição.
18.5, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecÍdo pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrÍgação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à rmediata perda da garantia de proposta

em favor do órgão ou entidade licitante.

18.5,'l . A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na Íorma item 18,4. 1 .

18.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de

Íemanescente, em consequência de rescrsão conkatual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima.

18,7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no Edital sem convocaçâo para a conkatação, ficarão

os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
18.8, Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitaçã0, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s), a

título de garantia contratual correspondente a 570 (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das

modalidades previstas no art. 96 da Lei 14.13312021, à escolha da licitante vencedora:

a) cauçâo em dinheiro ou títulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema

centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valoÍes

econômicos, conforme definrdo pelo Ministério da Fazenda;

b) seguro-garantia;

c) Íiança bancária emitida por banco ou instituição Íinanceira, devidamente autonzado a operar no Pais pelo

Banco Central do Brasil.

18,9. Em se katando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito na

agência do Banco do Brasil - Conta Conente no 46.750-2, Agência n' 0433-2.

18.10. Se a opÇâo de garantia for pelo seguro-garantia:

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao periodo de vigência do contrato;

b) a apólice deverá indicaro Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, como beneÍiciário;

c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará,

18.1 1 . Se a opçâo for pela Íiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato;

b) expressa aÍirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao l\ilunicípio de Juazeiro

do Norte, Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas

obrigações;
c) renúncia expressa do fiador ao beneÍício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código

Civil Brasileiro;

d) cláusula que asseguÍe a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital.
'18,12. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após o término da vigência do contÍato,

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitaçâo, mediante a certificação de que os serviços

Íoram realizados a contento.
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18.13, Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenização a
terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo e improrrogável de '10 (dez)
dias, a contar da data em que for notificada pelo Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
18.14. Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obrrga a fazer a complementação da garantia,
no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que Íor notificada pelo Município.
18,15. Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:
l) o contratado der causa à rescisão do contrato;
ll) - oukas hipóteses previstas no edital de licitaçã0.
18,'16. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada.
18,17. As condições contratuais estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte integrante deste
Edital,

19. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
19,1 . O Edital e seus anexos estão disponÍveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;

19.2, Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;
19.3, Na contagem dos prazos estabelecidos neste EdÍtal excluír-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias
de vencimento,
19.4. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura

lVunicipal;
'19.5, Esta licitação não importa necessariamente em contrataÇão, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada;
19,6. E facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório;
19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação;

19.8, 0s casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente;

19.9, 0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório;

19.10. 0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaÇão;

19,11. Caberá ao licitante acompanhar as operaçóes no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
19.12, 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste Editale/ou pelo pregoeiro, ou ainda o não atendimento

às solicitaçoes/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO;
19,'13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público;

19.14, Todas e quaisquer comunicaçôes com o pregoeiro deverão se dar por escrito, via chat da plataforma

eletrônÍca, na "sala virtual" onde estará acontecendo o certame;

19.15, Fica terminantemente proibido ao pregoeiro prestar quaisquer informações sobre o pregão já publicado

e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexlo usando telefonia fixa ou móvel, como Íorma de garantir

a lisura do certame;
19,1ô. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
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20. DOS ANEXOS

20,1 . Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte

ANEXO l- Termo de Referência
ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO lll - lrilodelos de Declarações

ANEXO lV - Minuta do Contrato

/',

oM us Nunes Araújo

rd ador de Despesas

ria Municipal de Saúde

Juazeiro do Norte/CE, 1B de junho de 2024
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TERMO DE REFERÊNCA

I . OBJETO DA CoNTRATAçÃO

í.'l - Contratação dos serviços a serem prestados na implantaÇão e licenciamento de sistema computacional

customizável, baseado em plataforma web de gestão de pessoas para o controle de frequência, documentos,

comunicação e financeiro do colaborador com a Secretaria l/unicipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE.

2. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRíTÉRN DE JULGAMENTO

2.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua

forma ELETRÔNlCA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposrções da Lei

Federal no 14.13312021, ao que determina a Lei Complementar n" 12312006, Lei Complementar no 14712014 e

outras normas aplicáveis à espécie,
2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO (POR LOTE), observando

todas as condições definidas no edital e seus anexos.
2.3 - A proposta Íinal para o(s) Iote(s) não poderá conter item(ns) com valo(es) superio(es) ao(s) estimado(s)
pela administraçá0, sob pena de desclassificação , independentemente do valor total do lote

2.4 - Este Termo de Referência foi elaborado em consonância ao Estudo Técnico Preliminar constante nos

autos do processo.

3 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATA Ão
3,1 - A contratação se torna necessária na busca de eÍjciência na otimização por meio digital de controle de

frequência, junto aos colaboradores da secretaria e seus diversos setores, interligando todos os dados a serem

utilizados na conferência de frequência e comunicação entre os setores Íinanceiro, recursos humanos e folha

de pagamentos,

3.2 - Os reÍeridos serviços promovem uma Íorma de integração trazendo a agilidade e confiança diante do

controle externo da Secretaria de Saúde do Municipio de Juazeiro do Norte-CE,

3,3 - Os equipamentos inteligentes de leitura facial também permitem o acesso dos servidores ao comprovante

de registro de ponto diretamente no e-mail do servidor com envio do ticket no formato exigido pelo Ministério

do Trabalho, evitando assim gastos desnecessário com aquisição de bobina de papel.

4. DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLU Ão
4.1 - A aquisição em LOTE UNICO surge como a escolha mais vantajosa para a Administração Pública, pois

permite a otimização dos processos logisticos, fiscalização e gerenciamento. Além disso, promove a economia

de recursos públicos e mantém a competitividade. E crucial destacar que essa abordagem está alinhada com

os princípios da proporcionalidade, economicidade, eficiência e impessoalidade. Ademais, a compra separada

de fornecedores distintos gera incertezas no fornecimento dos produtos e na execução do serviç0, pois há uma

interdependência entre eles, comprometendo o funcionamento se adquiridos de mais de um fornecedor.

5- DA ESPECTFTCAçÂo, q.UANTTDADES E VALOR MAXTMO EST|

5.1 - A empresa a ser contratada, deverá executar o serviço e fornecer os produtos conforme descrição na

planilha abaixo:
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7 lntegra com equipamentos de registro de
batdas como relógio de ponto e leitoí biométnco
íixado em parede ou Ígado a computadoí viâ
poÍla LJSB objetivando o envio de todas as

batidas registíadas de forma automática quando
o equipamento quando êstiver acessando
interne t.
I Módulo Token geradoí de códigos numéricoq
randômicos e não ÍeutrlEáveis, que possam se/
solicitados paÍa autenticar o usuário em algumaE
ações a sêrem executadas no sistema Esse§
cáoigos podem seÍ gerados e dsponibilizados:
no cêlular do usuário, akavés de aplicativq
disponível na loja virtual Apple Store e Googlq
Store âssim como também envrados para d
email e celular do usuário vra mensagem d{
lexto; I

de celular registrando a
de ponto via caÍtáo conl

rotd
I Capla batidas
QRCODE através
do funcionáíio e e
funcionário deve

nviando para o sistema Cad
suir seu cartão co



QRCOOE que represente a identificaçáo únicd
do mesmo;
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arqu[etura de sistema oper
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celulares dos Íuncionários, objetivando u m
r contato mais rápido com o mesmoi

se,1

adq

órgã0, setor onde trabalha e local onde bate o

ponto loca I onde possa cadaslíar documentos
digitalizados do funcionário como: foto
documentos de identificação, comprovante de
endereço e oulros de rnteressei
í4 Cadastro de aíastamento temporários dos
funcionáíios identilicando o motivo, o tipo d€

localização onde o íuncionário bate o ponto; 
i

22 Geíaçào de arquNo e módulo webseÍvice
para infoímar ao sistema de folha do municipid
das horas trabalhêdas, devidas e extras doq
funcionários No caso do webservice, o mesmd
deve eslar disponivel para executar filtros poÍ1

funcionário, órgâo, setor. cargo, local de batidal
de ponto e intervalo de data;
23 Módulo de envio de até 1000 mensagenq
curlas de texto SMS, paía os aparelhoq

aplicativo de celulaÍ]
dô GPS dô mêsmd
d ialhorário, corÍl

acional Android ou

afastamento tipo esse que possa ser deÍinido viê
tela de cadâstro e podeí anexar pelo menos 1

documento relacionado ao motivo do
aÍastamento:
15 Cadasko de feriados para que o funcionáric
não tenha falta nesta data quando náo bater 0

ponlo;
16 Cadasko de jornadas de kabalho do tipo
semanalcom 1um ou mais turnos de trabalho no

lmesmo dra que podem ser associadas a um o!
mais íunoonáíios Podendo pesquisar os
funcionáíios a serem adicionadas poí óígão
Setor, Cargo e Localizaçáo da batida;
17 Cadastro de escalas de trabalho que podern
ser associadas a um ou mais funcionários;
í8 Cadastro de loleráncia de horário para
entrada e salda do Íuncionário:
'19 Controle de faltas e batidas de ponto íoía de
horário do Íuncionário, permitindo o íegistro de

iustiÍicatNa pa.a tais ocorrências com opçáo de
envio de imagem ou arquivo relacionado a

iustiÍicatNa, acessivel também via app de
dispositivos móveis com arquitetura de sistema
operacional Android ou iOS;
20 Registro e relatório de Log das batidas de
pontos coletados dos equipamentos;
21 Cadastro de abono coletivo, onde é possive
abonâr a ausêncra de um ou mais funcionários
por motivos diversos podendo pesquisa-losl
pelos filtros de órgão, setor, cargo funcional d

24 Módulo de geraçáo de relatórios
web, acessível também via app dê d
móveis com arquitetuía de sistema o

oe pont!
ispositivoq
peracional
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Android ou iOS, tais como Espelho de ponto
contento batidas de ponto por intervalo de datas,
caíga horária de trabalho, relaÉo de f altas,
saldo de Horas extías e devidas Afastamentos
exibrndo o nome do funcionário, motivo e
peÍÍodo do afastamento Espelho de

I Íecolhimento por turno exibindo a quantidade de
horas trabalhadas de um funcionário, onde os
turnos são diurnos e noturnos separados por
dias úteis, fins de se mana e feíiados
Ouant'dade de faltas de um local por funcionáno
Relação de funcionários poí local contendo
infoímações da matrícula, CPF e cargo dos
mesmos PIantôes poÍ Íuncioná.ios exibindo os
dias de um mês que os mesmos estão de
plantáo Relatóíio gráÍico de espelho de ponto
onde possa visualizar, por Íuncionário,
informaçóes em horas da sua caíga horária,
faltas, hoÍas extras e hoías lrabalhadas
Relatório com a ÍelaÉo de jornadas de trabalho
exislentes e a quantidade de Íuncionários
exrslentes em cada jornada Todos com a
possibilidade de uso de Íiltro por: órgão, setor,
cárgo do íuncionário e localda bati da;
25 Relatórios de listagem diversas de: óÍgãos,
seloíes, cárgos de funcionários e local de batida
loÍormando a descrição/nome e a quantidade de
íuncionários com e sem carga horária deÍinida
de cada uma dessas listagens Acessívelvia web
e app de dispositivos móveis com arquitetura de
sstema operacional Android ou rOS;

26 Cadasúo de documentos dos funcionários,
relacionados a suas fíequências e aflns,
acessÍvel também por aparelhos celulares
através de aplicativo com arquitetura de sistema
operacional Android ou iOS, para que os
mesmos possam consultaí estes documenlos,
em foímato eletrônico, e também íazer o upload
dos mesmos Cada documento pode possuiÍ
uma ou mais imagens;
27 Módulo de conexão ao Íribunalde Contas do

Estado, através de acesso a APl, consultando
dados das tabelas de agentes públicos e

desligamentos paía sabeí o status de ativo ou
desligado do Íuncionáíio;
28 Aplicativo para aparelhos celularês do tipq
smaíphone, com arquiletura de sislemâ
operacronal

28,í Tela

ntes

do

Android ou iOS, com os segui
nimos:
paÍa visualização de ponto

funcionário mostrando as datas e horários das
batidas, assim como suas faltas e atraso s. coÍ
opçào dê compaíilhamento por email e oukos
aplicahvos compatíveis no Íoímato "pdf' O setor
pessoalpode ver de mais de um funcionário:
28.2 Tela pata cadastÍo e consulta d.
lushficativas para faltas, atrasos, podendo c

,funcionário anexar um documento Todz
justiÍcativâ dêve rndicar a situaçáo da mesmE
com pelo menos os
aguardando auto.ização, a

seguintes status
utorizado e negado

28.3 Tela para
pessoal possa v
de um ou mãis
28.4 Tela para q
recebeí mênsagens do setor pessoal, no
íormato de bate papochat;
28.5 Tela para que o setor pesso
e receber mensagens para
funcionários, no foímato de bate
28.6 Tela no formato de cale
funcionáíio possa visual2ar I

at possa enriaj

papochat:
ndáriô ônde .i

I çêlC§ltalss -p919
setoí pessoal, ass

embíetesl
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, cadasúar os seus píópíios, onde um lembretê
pode ser de um ou mais dias em um horárid
especíÍico ou rnteívalo de horários Essa tela
deve possulÍ filtÍos para pesquisar os lembretes
por, pelo menos, dia, semana ou mês;
28.7 Telê no íormato de calendário onde o setor
pessoal possa cadastraí lembretes para um o!
mals íuncionários, com as mesmas
características de dias e horários do item acima,
além de poder notiÍica-los por email Essa tela
deve possuií filtros para pesquisar os lembretes
por, pelo menos, dia, semana ou mês:
28,8 Tela pâra que o funcionário possa
seu conlía cheque, ficha Ílnan

olhaF

consultai
cerra q

comprovante de rendimentos contento pelo
menos o íiltro por competéncia, tipo de íolha e
com opção de compartilhamento por email ê
outros aôlicatNos compativeis no formato "pdf';i
29 Módulo de help desk online, acêssÍvêl vial
aplicativo para aparelhos celulares do tipd
smartphone, com as seguintes câracteristicas:
29,í Tela paía cadastro de chamados de
atendimentos para reporlar dúvidas, erros e

outros [Jm cadâstro de chamado deve ser
possivel preencher pelo menosl
. Categoria do atendimento onde o cliente pode
criar suas categorias como. dúvidas, erros
implementaçôes.
. Assunto ou titulo do chamado
. Descriçáo do Chamado
. Nivelde prioridade: Podendo seí Baixa, Norma
ou Urgente
. Pessoa ue cíou o chamado

Total: .1§93q0,Qq

5.2 - O valor máximo admitido para esta contrataÇâo é de R$ 469.900,08 (quatrocentos e sessenta e nove mil

novecentos Íeais e oito centavos). Considerando os orçamentos realizados, a metodologia de cálculo utilizada
paÍa obtenção do valor de estimado unitário foi a média aritmética simples dos valores apresentados nas

pesquisas de preços dos itens da soluçã0. Realizou-se análise crítica dos preços coletados, verificando a

razoabiiidade da aferição do preço médio, com a desconsideraÇão dos preÇos inexequíveis ou excessivamente

elevados.
5.2.1 - Os valores unitários estimados dos itens desta solução encontram-se consolidados na Planilha

Orçamentána - custo direto, bem como no Resumo do OrÇamento.

5.3. Não serão aceitos para Ílns de contrataÇão, preços unitários superiores aos valores constantes no

orÇamento acima, independentemente do valor total.

6 - PROVA DE CONCEITO

6.1 - Deve ser submetido a uma prova de conceito, para comprovação e validação do sistema ao projeto básico,

anteriormente a adjudicação/homologação do processo, sob pena de não ser contratado caso não apresente

as condições exigidas no referido projeto básico.

6.í.1 - Caberá a Secretaria de Saúde, porcomissão criada pelo seu gestor, realizar a prova de conceito e emitir
paÍecer quanto ao atendimento às especificaçoes deste Termo de Referência.
6.2 - Passarão para a execução dos requisitos contidos neste Termo de Referência, as licitantes, por ordem de

classiÍicaçã0.

6.3 - A prova de conceito, consiste na comprovaÇão de todas as funcionalidades e qualidade sistêmica descritas

neste Termo de Referência, em até 02 (dois) dias úteis contados da data da convocação pela contratante, no

horário de 09h às 16h.

6.4 - No ato da prova de conceito a licitantes, deverá seguir em conformidade à execução de serviço do item

3, do lote único, como requisitos levando-se em consideração todas as funcionalidades descritas neste Termo

s.iil
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de Referência, bem como aquelas soluçóes necessárias ao bom funcionamento d0 sts tema de gestão
apresentado,

6.5 - A prova de conceito abordará o atendimento às funções descritas e das funcionalidades previstas neste
Termo de ReÍerência, inclusos os respectivos subitens, determinadas por comissão de avaliação devidamente
nomeada para esse fim, indicados pela Secretaria de Saúde, no momento da realizaçâo da prova,

6.6 - Deverá ser fornecida senha de acesso de administradoÍ, que possibilite o uso de todas as Íuncionalidades
do sistema para análise de atendimento a todos os requisitos da prova de conceito.
6.7 - A execução do item 3, do lote único, deverá ser seguido no ato da prova de conceito e terão em seu
conteúdo atividades nas quais o sistema da licitante deverá atender, em acesso por computador na rede da
Prefeitura de Juazeiro do Norte/CE.
6.8 - A licitante convocada para prova de conceito deverá atender todos os requisitos do sistema de gestão,

apresentando as Íuncionalidades que a comissão de avaliaçâo solicitar, em atendimento aos requisitos
presentes neste Termo de ReÍerência.
6.9 - Caso a licitante não atenda aos requisitos da prova de conceito, será procedida a convocação da próxima

colocada, seguindo a ordem de classificação na licitação, assim por diante até a apuraçâo de uma licitante
aprovada, que atenda a todos os requisitos.

6.10 - A prova de conceito será iniciada e finalizada na mesma seçâo, não sendo admitidos qualquer
prorrogação de prazo para adequações técnicas por parle das Licitantes, sendo publicada a convocação em
Diário OÍicial.

6.í1 -DA ENTREGA E DA EXECUçÃO DO SERV|çO
6.12 - O lnício da execução do objeto será após assinatura do contrato,
6.13 - A Contratada se obriga a cumprir todas as condiÇoes e prazo Íixados pela CONTRATANTE, assim como
a observar, atender, respeitar, cumprir e Íazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade

do objeto,

6.14 - 0s produtos decorrentes da execução do serviço serão Íornecidos de acordo com as solicitaçoes
requisitadas pela Secretaria/Fundo competente, devendo ser entregues junto ao setor de almoxarifado da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte-CE, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra,
ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária,

sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,
6.15 - Os produtos/materiais deconentes da execuçâo do serviç0, deverão ser entregues no prazo de 15

(quinze) dias úteis, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra.
6.16 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento nâo impoíará a sua aceitaçâo,
6.'17 - A Contratada deverá eíetuar as entregas em transporle adequado para tanto, sendo que os produtos

decorrentes da execução do serviço deverão estar todos em embalagens íechadas/novos.
6.19 . O recebimento dos produtos decorrentes da execuçáo do serviço, será efetuado nos seguintes termos:

6.19.1 - Provisoriamente para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

6.19.2 - Definitivamente, após verificaçáo da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaÇão,

6.20 - Todos os custos provenientes de transporte serão da contratada.

7. DA CLASSTFTCAÇÃO DOS PRODUTOS E DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

7.1 - 0s produtos objeto da contrataÇâo são classificados como bens comuns, pois os padroes de desempenho
e qualidade podem ser objetivamente deÍinidos por meio de especificaçoes usuais de mercado. Dessa forma a

contratação deverá ser realizada por Pregão Eletrônico, permitindo que os empenhos e ordens de entrega

aconteçam conforme necessidade da administraçáo e disponibilidade orçamentária no decurso do prazo da

vigência contratual.
7.2 - A contratada deverá apresentar comprovação de habilitação juridica, técnica, fiscal, social e trabalhista e
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de qualiÍicaçâo econômico-financeira, dentro daqueles previstos nos arts. 66 a 69 da Lei n0 14.133121.
7.3 - Não será admitlda a subcontratação do obieto contratual,
7.4 - A futura contratação contará com garantia da execução contratual, conforme os arts. 96 e seguintes da
Lei no 14.133, de 2021, estipulada em 5% do valor total da contrataçâ0.
7.4,1 - As regras detalhadas sobre a garantia exigida estarão especiÍicadas na lVinuta Contratual,
7.5 - A presente prestação visa a contratada deverá executar diretamente os serviços, não podendo transferir
a responsabilidade pelo serviço demandado para nenhuma outra empÍesa ou instituição de qualquer natureza.

a empresa deverá disponibilizar os equipamentos e sistemas de acordo com as especificações do item,

atendendo as especificações mínimas exigidas abaixo:

7,5.1 - Acessível em computadores cujo sistema operacional seja Linux ou Windows.
7.5.2 - Acessível pela intemet utilizando os navegadores tradicionais de internet lnternet Explorer, Firefox,

Google Chrome, etc.

7,5,3 - O app está disponivel para baixar pelo menos nas lojas virtuais da Apple e da Google.
7 ,5,4 - O sistema é integrado, com compartilhamento das mesmas informações em todos os módulos. 7.5.5 -

O sistema é de responsabilidade de um único fornecedor, com a integração entre os módulos e prestâÇão de

servrços exclusiva pelo mesmo.
7.5.6 - Possui tela onde é possível deÍiniro acesso ao sistema informando uma faixa de lP e horário permitido.

7.5.7 - lntegra com equipamentos de registro de batidas como relógio de ponto e leitor biométrico fixado em

parede ou ligado a computador via porta USB, objetivando o envio de todas as batidas registradas de forma

automática quando o equipamento quando estiver acessando internet.

7,5.8 - Módulo Token gerador de códigos numéricos randômicos e não reutilizáveis, que possam ser solicitados
para autenticar o usuário em algumas ações a serem executadas no sistema esses códigos podem ser gerados

e disponibilizados: no celular do usuário, através de aplicativo disponivel na loja virtual Apple Store e Google

Store assim como também enviados para o email e celular do usuário via mensagem de texto.

7.5.9 - Capta batidas de ponto via cartão com QRCODE akavés de celular registrando a foto do funcionário e

enviando para o sistema, cada funcionário deve possuir seu carlão com QRCODE que represente a

identificação única do mesmo.

7.5.10 - Capta batida de ponto via aplicativo de celular de forma online se utilizando do GPS do mesmo para

registrar o local e o dia/horário, com arquitetura de sistema operacional Android ou ios.

7,5.11 - CapÍa batida de ponto via reconhecimento facial via aplicativo de celular.
7,5.12 - Todo acesso ao sistema do usuário deve ser via login, senha do usuário, com a possibilidade de

autenticação do mesmo usando código numérico gerado via módulo Token item B As permissoes do mesmo

são definidas em cadasko próprio e de forma individual para cada tela, Íormulário e relatório do sistema.
7.5,13 - Cadastro de funcionários que irão bater o ponto com as seguintes informaçôes minimas: dados
pessoais como documentos de identificaçã0, data de nascimento, local de nascimento e dados residenciais

secretaria, órgã0, setor onde trabalha e local onde bate o ponto local onde possa cadastrar documentos

digitalizados do funcionário como: foto, documentos de identificaçã0, comprovante de endereço e outros de

interesse.
7.5.14 - Cadastro de afastamento temporários dos funcionários identificando o motivo, o tipo de afastamento
tipo esse que possa ser definido via tela de cadastro e poder anexar pelo menos 1 documento relacionado ao

motivo do afastamento.
7.5,15 - Cadasko de feriados para que o funcionário não tenha falta nesta data quando não bater o ponto.

7.5.16 - Cadastro de jornadas de kabalho do tipo semanal com 1um ou mais turnos de kabalho no mesmo dia
que podem ser associadas a um ou mais funcionários podendo pesquisar os funcionários a serem adicionadas
por órgão, Setor, Cargo e Localização da batida.

7.5.17 - Cadastro de escalas de kabalho que podem ser associadas a um ou mais funcionários.
7.5.18 - Cadastro de tolerância de horário para entrada e saída do Íuncionário.
7,5.19 - Controle de Íaltas e batidas de ponto fora de horário do funcionário, permitindo o registro de justiíicativa
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para tais oconências com opção de envio de imagem ou arquivo relacionado a justificativa, acessível tambám
via app de dispositivos móveis com arquitetura de sistema operacional Android ou ios,

7,5.20 - Registro e relatório de Log das batidas de pontos coletados dos equipamentos;
7,5.21 - Cadasko de abono coletivo, onde é possivel abonar a ausência de um ou mais funcionários por motivos

diversos podendo pesquisálos pelos Íiltros de órgã0, setor, cargo Íuncional e localização onde o funcionário

bate o ponto,

7.5.22 - Gençãrc de arquivo e módulo webservice para informar ao sistema de folha do município das horas

trabalhadas, devidas e exkas dos funcronários no caso do webservice, o mesmo deve estar disponÍvel para

executar filtros por Íuncionário, órgão, setor, cargo, local de batida de ponto e intervalo de data,

7.5,23 - Módulo de envio de até 1000 mensagens cuías de texto SMS, para os aparelhos celulares dos

Íuncionários, objetivando um contato mais rápido com o mesmo.

7,5,24 - Módulo de geração de relatórios de ponto web, acessivel também via app de dispositivos móveis com

arquitetura de sistema operacional android ou ios, tais como: espelho de ponto contento batidas de ponto por

intervalo de datas, carga horária de trabalho, relação de faltas, saldo de horas extras e devidas afastamentos

exibindo o nome do funcionário, motivo e período do afastamento espelho de recolhimento por turno exibindo

a quantidade de horas kabalhadas de um funcionário, onde os turnos são diurnos e noturnos separados por

dias úteis, flns de semana e Íeriados quantidade de faltas de um local por funcionário relação de funcionários
por local contendo inÍormaÇoes da matrícula, cpf e cargo dos mesmos plantôes por Íuncionários exibindo os

dias de um mês que os mesmos estão de plantão relatório gráfico de espelho de ponto onde possa visualizar,
por funcionário, informações em horas da sua carga horária, faltas, horas extras e horas trabalhadas relatório

com a relação de jornadas de trabalho existentes e a quantidade de funcionários existentes em cada jornada

todos com a possibilidade de uso de filtro por: órgã0, setor, cargo do funcionário e local da batida,

7.5.25 - Relatórios de listagem diversas de: órgãos, setores, cargos de funcionários e localde batida informando

a descrição/nome e a quantidade de funcionários com e sem carga horária definida de cada uma dessas

listagens Acessível via web e app de dispositivos móveis com arquitetura de sistema operacional Android ou

ios.

7.5,26 - Cadastro de documentos dos funcionários, relacionados a suas frequências e aflns, acessivel também
por aparelhos celulares através de aplicativo com arquitetura de sistema operacional Android ou ios, para que

os mesmos possam consultar estes documentos, em formato eletrônico, e também fazer o upload dos mesmos

cada documento pode possuir uma ou mais imagens,

7.5,27 - Módulo de conexão ao Tribunal de Contas do Estado, akavés de acesso a APl, consultando dados das

tabelas de agentes públicos e desligamentos para saber o status de ativo ou desligado do Íuncionário.

7.5.28 - Aplicativo para aparelhos celulares do tipo smartphone, com arqurtetura de sistema operacional Android

ou ios, com os seguintes recursos mínimos:

7.5.28.1 - Tela para visualizaÇão de ponto do funcionário mostrando as datas e horários das batidas, assim

como suas faltas e atrasos, com opção de compartilhamento por Email e outros aplicativos compativeis no

formato "pdf' O setor pessoal pode ver de mais de um funcionário.

7.5.28.2lela para cadastro e consulta de justificativas para faltas, atrasos, podendo o funcionário anexar um

documento toda justificativa deve indicar a situação da mesma com pelo menos os seguintes status:

aguardando autorizaÇão, autorizado e negado.

7.5.28,3 - Tela para que um Íuncionário do setor pessoal possa visualizar as justificativas acima de um ou mais

funcionários e poder abonálas.
7.5.28,4 -Íela para que o funcionário possa enviar e receber mensagens do setor pessoal, no Íormato de bate

papochat;

7.5.28.5 - Tela para que o setor pessoal possa enviar e receber mensagens para um ou mais funcionários, no

formato de bate papochatl

7,5.28.6 - Tela no formato de calendário onde o funcionário possa visualizar lembretes cadastrados pelo setor
pessoal, assim como cadastrar os seus próprios, onde um lembrete pode ser de um ou mais dias em um horário
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específico ou intervalo de horários essa tela deve possuir filtros para pesquisar os lembretes por, pelo menos,

dia, semana ou mês;

7.5.28.7 - Tela no formato de calendário onde o setor pessoal possa cadastrar lembretes para um ou mais
funcionários, com as mesmas caracterÍsticas de dias e horários do item acima, além de poder notiÍicá-los por

Email Essa tela deve possuir filtros para pesquisar os lembretes por, pelo menos, dia, semana ou mês,

7.5.28,8 - Tela para que o funcionário possa consultar seu contra cheque, ficha financeira e comprovante de

rendimentos contento pelo menos o filtro por competência, tipo de folha e com opção de compartilhamento por

email e outros aplicativos compatíveis no formato"pdf',

7.5.29 - Módulo de help desk online, acessível via aplicativo para aparelhos celulares do tipo smartphone, com

as seguintes caracteristicas:

7,5.29.1 -Iela para cadastro de chamados de atendimentos para repoíar dúvidas, erros e outros Um cadastro

de chamado deve ser possível preencher pelo menos:

7 .5.29.1.1 - Categoria do atendimento onde o cliente pode criar suas categorias como: dúvidas, erros,

implementaçóes
7.5.29.1.2 - Assunto ou título do chamado.

7 .5,29.1 ,3 - Descrição do Chamado.

7.5.29.1.4 - Nivel de prioridade: Podendo ser Baixa, Normal ou Urgente,

7,5,29.1,5 - Pessoa que criou o chamado.
7.5,29.2 - Possibilidade de receber resposta do cliente por email quando o mesmo cadastra um

acompanhamento/resposta a um chamado.
7.5.29.3 - Possibilidade de enviar resposta ao cliente por email ao cadastrar um acompanhamento/resposta a

um chamado,
7.5.29.4 - Tela para cadastro de comentários tanto pelo usuário que abriu o chamado como pelo responsável
pelo atendimento.

7.5,29.5 - Tela para definir a situação do atendimento ex: em abeío e Íinalizado e poder atribuí-los a um ou

mais atendimentos com o objetivo de identificar a situação atual dos mesmos.

7.5.29,6 - Tela onde é possivel pesquisar um ou mais chamados de atendimento, com filtro poÍ status e código

do chamado, podendo informar um intervalo entre códigos,
7.5.29,7 - Tela onde é possivel exibir histórico de um atendimento exibindo todos os acompanhamentos feitos

n0 mesmo.

7.6 - A Contratada deverá prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados, relacionados com as

especiÍicações dos serviços. a contratada deverá arcar com todas as despesas, manutenÇâo preventiva e

conetiva, dos equipamentos, em caso de pane que ocasione a descontinuidade da prestação dos serviços, a

contratada deverá providenciar a substituição dos mesmos, sem qualquer ônus para a Contratante., a

Contratada arcará com todas despesas de locomoçâo de sua equipe durante a prestação dos serviços.

8. PRAZO DE VIGÊNC|A CONTRATUAL

8.1 . O prazo de vigência da contrataçáo é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, prorrogável
por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 10ô e 107, da Lei n' 14,133, de 2021,

8.2 - A pronogaçáo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administraçã0, permitida a negociação com o
contratado.

9. DO PAGAMENTO

9.1 - 0 valor total estimado para a contrataçâo é de R$ 469.900,08 (quatrocentos e sessenta e nove mil

novecentos reais e oito centavos).
9.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais



incidenles, taxa de adminrskaçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento in
contrataçá0.
9.3 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento
da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.
9.4 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicâÇão, pelo

contÍatante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluidas após a ocorrência da anualidade.

9.5 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos

flnanceiros do último reajuste.

9.6 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o conkatante pagará ao conkatado a
importância calculada pela última vaÍiação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o indice deÍinitivo.

9.7 - Nas aÍeriçoes Íinais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamenle, o definitivo.

9.8 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

9.9 - Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as parles elegerào novo indice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

9.10 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

9.11 - Poderá ser reestabelecida a relaçâo que as parles pactuaram inicialmente enke os encargos da

conkatada e a retribuição da Adminiskação para a justa remuneração do Íornecimento, desde que objetivando

o reestabelecimento do equilibrio econômico-Ílnanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçâo

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso foíuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

exkaordinária e extraconkalual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser

Íormalizado através de ato administrativo.

9.12 - 0 pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei n0 14.13312021.

10 - DAS OBRTGAÇoES DA CONTRATADA

10.í - O Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste Contrato e em suas peças vrnculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perÍeita execução do

objeto, observando, ainda, as obngações a seguir dispostas:
10,2 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

10.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo;
10.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n.o '14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.5 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou inconeçôes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Adminiskaçào ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a fiscâlização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
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certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Diskital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Cedidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Ceíidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
'10.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não kansfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.9 - Comunicar ao Fiscal do conkato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual.
10.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.1'1 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitação na licitação;

10.12 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n,0 14J33,de2021\;
10,13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (aí. 116, parágrafo único, da Lei n,o

14.133,de20211:
10.14 - Guardar sigilo sobre todas as inÍormaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,

10.15 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatórro para o atendimento do

objeto da conkatação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ar1, 124,ll, d, da Lei no 14.133,

de2021.
10.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do conkatante;
10.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste conkato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;
10,18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato,
10.19 - Conduzir os tÍabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçóes dos Poderes Públicos.
10.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que Íujam às especiÍicaçôes do memorial descritivo ou instrumento congênere,
10,21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11 - OBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE

11.í - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro

conkato;
11.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

11.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato;

;ffi
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1 1.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
11.5 - Acompanhar e Íiscalizar a execuÇão do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Conkatado;

11.6 - Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme Art, 143, da Lei no 14,1 33/2021 ;

11.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Conkato;
11.8 - Aplicar ao Contratado as sançoes previstas na lei e neste Contrato;
11.9 - Cientificar a Procuradoria Geral do MunicÍpio para adoção das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado;
11.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste,
1 1.'10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.

1 1.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômicoJinanceiro Íeitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,

11.12 - A AdministraÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12 - DA GESTÃO E F|SCALTZAçÃO DO CONTRATO

í2.'l - A gestão e fiscalizaçâo do contrato será exercida por representante da administraçã0, Íormalmente

designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execuçâo do instrumento conkatual, com

vistas à promoção das medidas necessárias a fiel execução das condiçôes previstas no instrumento contratual.

12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por representante da administraçã0, formalmente designado
pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa fisica ou juridica contratada, com as atribuiçoes de subsidiar ou

assistir o gestor do contrato, de acordo com estabelecido no art. 1 17 da lei 14,1 33 de 2021 .

12.3 - 0 conkato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

\-/ normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcÍal,

12.4-En caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será pronogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples

apostila.

12.5 - As comunicaçóes entre o órgáo ou entidade e a contratada devem ser realizadas poÍ escrito sempre que

o ato exigir tal Íormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.6 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato
12.7 - A execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n"'1 4. 1 33, de 2021, an,. 1 1 7, caput),
12.8 - O Íiscal do contrato acompanhará a execuçâo do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiçoes

estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração,
12,8.1 - O Ílscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as oconências
relacionadas à execuçâo do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados,
í2.8.2 - ldentiÍicada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Ílscal do contrato emitirá notificações para a
correção da execuÇão do contrato, determinando prazo para o Íeito.
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12.8.3 - 0 flscal inÍormará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoÇão

de medidas que ulkapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

cas0.

12.8.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçáo do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.9 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execuçáo do contrato e as medidas adotadas, inÍormando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

12.10 - 0 fiscal do contrato verificará a manutenÇão das condiçoes de habilitação da contratada, acompanhará

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

12.10.'l - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o Íiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do conkato para que tome as providências

cabiveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.1'l - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem

de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçoes contratuais, elaborando

relatório com vistas à veriÍicação da necessidade de adequaçóes do contÍato para fins de atendimento da

finalidade da administraçã0.
12.11.1 -O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçoes de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais,
'12.1'l.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto

ao cumprimento de obrigaçoes assumidas pela contratada, com mençâo ao seu desempenho na execução

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçoes,

12.11.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicaçáo de sançôes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art, 158 da

Lei no 14,133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competêncra para tal, conÍorme o caso,

12.12 - O Ílscal do contÍato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaÇão ou prorrogaçâo contratual.

12,13 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representáJa na execução do

contrato.
12.13.1 - A indicação ou a manutençáo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade,

13 - DAS PENALIDADES

13.1 - Comete inÍração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:

1 3.1 ,'l - Deixar de entregar a documentação exigida para a contrataÇão ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) administração durante o certame,

13.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
c) Pedir para ser desclassiflcado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaçoes do edital;
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13.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a conkatação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13,1 .3.1 - RecusaÊse, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no pÍazo estabelecido pela Administração:
13.1,4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigrda para o certame ou prestar declaração falsa

durante a contratação;
13.1 ,5 - Fraudar o procedimento de contratação;
13.1.6 - Compoíar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

13.1,7 - Praticar atos ilícitos com vistas a fruskar os objetivos da contratação;
1 3.1 ,8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 2013;

1 3.2 - Com Íulcro na Lei n0 '14.1 33, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar aos
ilcitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
13.2.1 - Advertência;
13,2.2 - Multa;

13.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

13.2,4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitaÇão perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
'13.3 - Na aplicação das sançóes serão considerados:
13,3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
13.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
13.3,3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administraçâo Pública;

13.3.5 - A implantação ou o aperfeiÇoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos

órgãos de controle.
13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.

13,4.1 - Para as inÍaçóes previstas nos itens 13.1.1 , 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato licitado,

13.4,2-Para as infraçoes previstas nos itens 13.1,4, 13.1,5, 13.1,6, 13,1,7 e 13.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato,
13.5 - As sançóes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
1 3.6 - Na aplicação da sanção de multa será Íacultada a defesa do inteÍessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçã0.
13,7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 13,1.1,13,1.2 e 13.1.3, quando náo se justificar a imposiçâo

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (kês) anos,

13,8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanÇão de declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar,
em decorrência da prática das infraçoes dispostas nos itens 13.1 ,4, 13,1 .5, 13.1 .6, 13,1 .7 e 13.1 ,8, bem como
pelas infrações adminiskatrvas previstas nos itens 13,1 ,1 , 13.1 .2 e 13.1 .3 que justifiquem a imposição de
penalidade mars grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art, 156, §50, da Lei no 14.13312021 ,

olha l') 24-
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13.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo, descrita no item '13.'1.3.1.,

caÂcleÍizaÍá o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos

termos do art. 45, §40 da lN SEGES/I\4E no 73, de 2022,

13,10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus
quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adiudicatário
para, no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

13.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançoes de advertência, multa e

impedimento de licitar e conkatar, contado da data da intimaçâ0, o qual será dirigido à auloridade que tiver
proÍerido a decisão reconida, que, se náo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivaÇâo à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, mntado do recebimento dos autos.
13.12 - Caberá a apresentaÇâo de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidonerdade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dras úteis, contado do seu recebimento.

13.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13,14 - A aplicação das sançôes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

Íeparação integral dos danos causados.

14 - DTSPOSTçÔES FTNATS

14.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregão em sua forma eletrônica, conforme rege a lei Íederal 14.133 de 2021 e suas alterações, ficando por

esse termo, proibido exigir clausulas ou condiçôes que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferencias ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especiÍicaçã0.

\-/ 14.2 - Poderá o lVunicipio de Juazeiro do Norte/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justiÍicado.

14.3 - 0 Município de Juazeiro do Norte/CE, deverá anularo presente Processo, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocaçã0.

14.4 - A anulaÇão do Processo não gera direito à indenizaçã0, ressalvada o disposto no parágrafo único do
Aí. 71 da Lei Federal no. 14,133121 ,

14.5 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

decorrente de Íato superveniente e aceito pela AdministraÇão.

14.6 - Em caso de maniÍestação de desistência do fomecedor, Ílca caracterizado descumprimento total da(s)

obrigação(ões) assumida(s), sujeilando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90,

§ 50, da Lei Federal no 14.13312021.

14.7 - Salientamos que, se alguma situaçã0, não prevista neste Instrumento, ocorrer, todas as consequências
de sua existência serão regrdas pela Lei Federal n" 14.13312021.

15 - ORIGEM DOS RECURSOS

15.1 - As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previstos nas seguintes Dotaçoes Orçamentárias:

It
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Projetg/Atividade Elemento dê
01 1 0.1 22.0003.2.0't2.0000 3 3.90 39.00

16 - D0 FORo

16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litígios que decorrerem da

execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1', da Lei no

14,133t21

Juazeiro do Norte/CE - 4 de junho de 2024,

Ya M th unes AraújoS

ador de Despesas

Secretaria l\iluniclpal de Saúde

U
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PROPO§TA DE PRECOS

Ao Municipio de Juazeiro do Norte/CE.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal no.

14J3312021, bem como às cláusulas e condições do Processo Licitatório na modalidade Pregão Elekônico
no 2024.06.18.1.

Declaramos que não oconeu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitaçâo.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com kibutos,
impostos, contnbuições Íiscais, paraÍiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que
incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta
contrataçã0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos especificados no Anexo l, caso sejamos
vencedo(es) do presente Processo de Licitação,

Obieto: Contratação dos serviços a serem prestados na implantação e licenciamento de sistema computacional
customizável, baseado em plataforma web de gestão de pessoas para o conkole de frequência, documentos,
comunicação e financeiro do colaborador com a Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especiÍicações apresentadas no quadro abaixo:

Lote: Servl trole dê Frequência
Itêm EspeciÍicaÇão LJnid Ma,q.lryto@pfa1.r Estimado Y?!9rIola!lê
0001

0002

Locação de 100 êquipamentos do lêitur
biométrica, que possa ser aÍlxado em pared
independente de computador canectado,

ue

os seguintes recuÍsos capacidade de registíal
mais de 150.000 acessos, capacidade de maisl
de 500 digitais cadastradas. 1 po Locâção dd
100 equrpamentos de leitura bDmétrica, quê."e.
possa ser afixado em parede, independente dq ''''"
computador conectado. com os seguinlesl
recuísos capacidade de registrar mais dd
150000 acessos, capacidade de mais de 50q
digitais cadastradas, 1 porta USB, 1 portq
etherne t. acessivel via inte.net e tela sensível

2

Prestação de sêrviços de inÍormática nq
instalação d9 í00 equipamentos de leitur4
biométrica, implantaçào e treinamento dq
sistema computacional de gestáo de pessoas
para o controle de: frequência, documentos,]
comunrcaçâo e financeiro do Íuncionáíio.
Preslaçãq de serviços de infoímátrca nq e-^,
instalação de equrpamentos de leitura --''
biométÍrca, implantaçáo e treinamento dd

00

srstemâ compulacronal de gestáo de pessoâ§
para o conkole de' frequéncra, documentos.
comunicaçâo e llnanceiro do funcionário.

jOuânlidade anual estimada em 10q
]equipamentos. ]

0003 Prestação de serviços dê informática nq
licenciamento dê sistema computacional
customizável, baseados em plataÍorma wob,]
de g esülo dê pêssoas para o controlê de:l
Írequência, documontos, comunlcação q l\

Íinanceiro do funcionário em íoo pontos dd
acesso Prestação de servlços de lnÍoÍmática]
no licenclamento de sistsma computacionall
customiávê|, baseados em platafoama wôb,

2ÊS
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de gestão de pessoâs para o controlô dê:
frequéncia, documontos, comunicaçâo q
Íinanceiro do Íuncionário om 100 Pontos dq
acosso
1 Acessivel em computadores cujo sistemá
opeÍacionalseja Linux ou Windows;
2 Acessivel pela inteínet utilizando os

navegadores tradrcionais de tnternel lnternel
Explorer, Firefox, Google Chíome, etc;
3 O app eslá disponível paía baixar pelo menos
nas lojas virtuais da Apple e da Google;
4 O sistema é rntegíado, com compadilhamentc
das mesmas informaçóes em todos os módulos
5 O sistema é de responsabilidade de um únicq

oqfoÍnecedoÍ, com a integração entre os módul
e prestaçáo de seíviços exclusiva pelo mesmoi
6 Possuilela onde é possíveldefinir o acesso ao

sistema informando uma faixa de lP e hoíário
permitido;
T lntegía com equipamentos de registro de

bahdas como relógio de ponto e leitor biométrico
íixado em parede ou ligado a computador via
poíta USB, objetivando o envio de todas as
batidas registradas de Íorma automática quando
o equipamento quando estiver acessando
interne ti
E Módulo Token gerador de códigos numérico§
randômicos e nâo reutilizáveis, que possam seí
solicitados para autenticaí o usuário em algumas
ações a serem executadas no sistema Esses
códigos podem ser geíados e disponrbilizados:
no celular do usuáíio, através de aplicativo
drsponivel na loja vinual Apple Store e Google
Store assim como também enviados para o

email e celulaÍ do usuário via mensagem de

texto;
I Capta batidas de ponto via caítão coÍr
QRCODE através de celular Íegistrando a folc
do funcionário e enviando para o sistema Cadê
funcionário deve possuir seu cartão coÍn

ORCODE que repÍesente a rdentiÍlcação Únrca

do mesmo
l0 Capta batidade pontovia aplicativo de celulai
de forma online se utilizando do GPS do mesmq
para registrar o local eodia/horário,conl
arquitetura de sistema operacional Android ou'ios. 

I

1'l Capta batda de ponto vra reconhecimentq
facialvia aplicativo de celular; I

12 Todo acesso ao sEtema do usuário deve sel
vra login, senha do usuário, com a possibildade
de autenticação do mesmo usando códig
numérico gerado via módulo Token item I A
permrssôes do mesmo são definidas e

cadastro próprio e de forma individual para cad
têla, formulário e relatório do sistema;
13 Cadasko de funcronários que irão bater
ponto com as seguintes informaçóes mlnimas
dados pessoais como documentos
identificação, data de nascimento, local
nascimento e dados Íesidenciais secretaria,
ór9ã0, setor onde trabalha e local onde bate
ponlo loca I onde possa cadaskar docume
dgrtalrzados do Íuncionário como. Íoto,
documentos de identificaÉo, comprovante
endereço e outros de lnteresse;
14 Cadastío de afastamento temporários d
funcionários identúcando o motNo, o tipo
aÍastamento tipo esse que possa ser deíinido vi
tela de cadastro e podeí anexar pelo menos 1

o

documento relacionado ao
afastamento;

motivo
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í5 Cadastro de íeriados para que o funcionáriq
náo tenha falta nesta data quando náo bater d
ponto;
16 Cadastro de jornadas de trabalho do tipq
semanal com 1um ou ma§ tuínos de trabalho nq
mesmo dia que podem ser associadas a um ou
mais íuncionários Podendo pesqursar oq
funcionários a serem adictonadas por órgáo,L

Setor, Cargo e Localização da batida:
't7 Cadastro de escalas de tíabalho que poden{
ser associadas a um ou mais funcrcnáios; 

Ií8 Cadastío de tolerància de horário para
entrada e saida do funcionárioi 

I

í9 Controle de faltas e batidas de ponto fora dq
horário do funcionáíio, permitindo o íegisko dq
justúcaliva para tais ocoríências com opçáo dq
envio de imagem ou arquivo relacionado 4
justificálNa, acessivel também via app dq
dispositivos móveis com aíquitetura de sistemal
operacional Android ou iOS;
zb Registro e relatório de Log das batidas dd
ponlos coletados dos equipamentos;
ll cadastío de abono coletNo. onde é possivel
abonar a ausêncra de um ou mais f'Jncionáíioq
por motNos diversos podendo pesquisa-loq
pelos liltíos de órgão, setoí, cargo íuncional q
localizaçâo onde o funcionário bate o ponto.
22 Ge'açào de arqurvo e módulo webservicq
para iníoímâr ao sslema de folha do munrcipid
das horas trabalhadas. devidas ê exkas dosl
Íuncionários No caso do webservice, o mesmq
deve eslaÍ disponível para execular filtros po/
funcionário, ór9ão, setor, cargo, local de batidd
de ponto e intervalo de data;
23 Módulo de envio de até 1000 mensâgens
curtas de texto SMS, para os aparelhos
celulares dos funcionários, obietivando um
contato mais rápido com o mesmo;
24 lúódulo de geraçào de relalórios de ponto
web, acessivel também via app de dispositivos
móvêis com arquitetura de sistema operacional
Android ou iOS, tais como. Espelho de ponto
contento batidas de ponto porintêrvalo de datas,
carga horária de tíabalho, relaÉo de f altas,l
saldo de Horas extras e devdas Afastamentol
exrbindo o nome do Íuncionário, molivo el

período do afastamento Espêlho dq
recolhimento por turno exibrndo â quantidade dq
horas trabalhadas de um functonáío. onde oq
turnos sâo diurnos ê noturnos separados poí
dras úteis. fins de se mana e feriados
Quantidade de íaltas de um local por funcionáíiq
Relaçâo de íuncionários por local contendq
informaçôes da matíícula, CPF e cêÍgo dosl
mesmos Plantóes por funcionários exibindo oi
dras de um mês que os mesmos estão dq
plantão Relatório gráfico de espelho de pontd
onde possa visuaiizaí, por funcionáno,
inÍormaçóes em horas da sua carga horá a,

faltas, horas extras e horas trabalhadas
Relatório com a relaçáo de jo.nadas de trabalho
existentes e a quantidade de Íuncionários
existentes em cada loÍnada Todos com a

possibilidade de uso de filtro por: órgá0, setor
cãrgo do funcionário e local da bati da:
25 Relatórios de listagem diveísas de: órgáos,
setores, cargos de Íuncionários e localde batid
lnformando a descrçâo/nome e a quantidade
funcionários com e sem carga hoíária definid
de cada uma dessas listagens Acessívelvia we
e app de dispositivos móveis com aíquitetura
sislema o eÍacional Android ou iOS
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26 Cadastro de documentos dos funcionáíios,
relacionados a suas fíequênoas e afins,
acessivel também poí aparelhos celulareq
através de aplrcalivo com arqu(etura dê sistema
operacional Android ou ióS, para que oq
mesmos possam consultar estes documentos.
em formato eletrônico, e também fazer o upload
dos mesmos Cada documento pode possui/
uma ou mais imagens,
27 Módulode conêxão ao Tribunalde Contas dq
Estado, através de acêsso a APl. consultandq
dados das tabelas de agentes públicos e
desligamentos para sabeÍ o status de ativo oü
desligado do íuncionário;
28 A-plicativo para aparelhos celulares do tipd
smartphone, com arquitetura de sistema
operacronal Android ou iOS, com os seguinte§
recursos mínimos:
28.1 Tela para visualizaçáo de ponto dd
Íuncionário mostrando as datas e horários daq
balidas, assim como suas faltas e atraso s, conl
opçáo de compartilhamento por email e oulrosl
aplicativos compatíveis no foímato 'pdf O setoi
pessoalpode ver de mais de um funcionário;
2E.2 Tela para cadastío e consulta dq

,ustificativas para íaltas, atrasos, podendo q
funcronário anexaí um documento Toda
justírcatNa deve indicar a s(uaÉo da mesmd
com pelo menos os seguintes status-r
aguardando autorizaçâo, autorizado e negado:i
28.3 Tela paÍa que um funcionáíio do setol
pessoal possa visual2ar as Juslilicativas acima{
de um ou mais funcionáíios e poder abonálasi
28.4 Tela para que o funcronário possa enviar q
recebe. mensagens do setor pessoal, nq
formato de bate papochat:
2E.5 Tela para que o setoÍ pessoal possa enviai
e Íeceber mensagens para um ou maiq
funcionários, no formato de bâte papochat,
28.5 Tela no formato de calendário onde o

funcionário possa visualEaí lembretes
cadastÍados pelo setor pessoal, assim como
cadaskar os seus próprios, onde um lembrete
pode ser de um ou mais dias em um horário
específico ou intervalo de hoíários Essa tela
deve possuií filtros para pesquisar os lembretes
por pelo menos, dra, semana ou mês:
28,7 Tela no formato de calendário onde o setoÍ
pessoal possa cadaslrar lembretes para um ou
mais funcionáíos, com as mesmas
caracteíísticas de dias e horàrios do item acima.
além de poder notrÍlca-los poí email Essa telq
deve possuir Íltros para pesquisar os lembreteq
por, pelo menos, dia, semana ou mês;
28,8 Tela para que o íuncionáíio possa consullai
seu contra cheque, ficha financeira e
comprovênte de íendimentos contento pelq
menos o flltro por competência. lipo de folha q
com opção de compartrlhamento por email q
outÍos aplrcativos compativeE no formato "pdf':
29 Módulo de help desk online, acesslvel vra
âplicativo para apaíelhos celulares do tipq
smanphonê. com as segurntes caracterlsticas.
29.1 Íela paz cadastro de chamados dq
alendimentos para reportaí dÚvdas, erros d
oukos Um cadastro de chamado deve se4
possível preencher pelo menosr I

: Categoria do atendrmento onde o cliente podq
criaí suas categorias como: dÚvdas, eíos.
rmplementaçóes.
. Assunto ou titulo do chamado
. DescriÇão do Châmado
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. Nivelde píoridade: Podendo ser Barxa. Noíma

iou Urgente
. Pessoa ue cíiou o chamado

O valor total da proposta é de R$ ...,.,..,.,.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

TDENTTFTCAçÃO DA EMPRESA

Empresa:
CNPJ:,.,.,.,.,....,....

Endereço:

Cidade: ,.,...,

Telefone: .,., e-mail

rNDtcAçÃo Do RESPONSAVEL PARA ASSTNATURA DO CONTRATO

Representante Legal

CPF
Telefone ,.,..e-mail

DADOS BANCÁRIOS
Banco: ...,

Agência: .

Conta para depósito
Titular:,.,.....,,,..,....,.

Data: ,

Assinatura do Proponente

Total

E
l;ti I
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DECLARACÔES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2024.06.18.1.

A empresa , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n0.,... por intermédio do seu
portado(a) da Carteira de identidade no..........,...,,.,..,,,... e CPFrepresentante legal, o S(a)

n0 , DECLARA que

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis kabalhistas, nas normas infralegais, nas convenÇões coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de '16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz

a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art, 70 da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da Previdência

Social, e jovem aprendiz previstas em lei e em outras normas específicas;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informaÇoes prestadas, na Íorma

da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCTALMENTE EM PAPEL TtMBRA00 DO pROpONENTE)

couissÂo DE L
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Contrato que entre si fazem o Municipio de Juazeiro do Norte/CE,
através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa

, para o Íim que nele se declara

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridÍca de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n." 07.974,08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada
por seu Ordenador de Despesas, o Sr. Yago l,4atheus Nunes Araújo, residente e domiciliado(a) na Cidade de

Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
estabelecida na inscrita no CNPJ/IVIF sob o n.0..... ,....,..., neste ato
representada por .,..,.,.....,.....,.. ,, portado(a) do CPF no ,.,.,,., apenas
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão
Eletrônico no 2024.06.18.1, em conformidade com as disposiçoes contidas na Lei Federal n0. 14.133, 01 de
abril de 2021 , mediante as cláusulas e condiçóes a seguir,

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.06.18,'1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 '14.133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado/autorizado pelo Sr. Yago

Matheus Nunes Araújo, 0rdenador de Despesas da Secretaria lVlunicipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnskumento tem por objeto a contratação dos serviços a serem prestados na implantaçáo e

licenciamento de sistema computacional customizável, baseado em plataÍorma web de gestão de pessoas paÍa

o controle de frequência, documentos, comunicação e Íinanceiro do colaborador com a Secretaria Municipal de

Saúde de Juazeiro do Norte/CE, na forma discriminada no quadro abaixo:

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição
2.2,'1. Termo de ReÍerência;
2.2.2. Edilal da Licitação;

2.2.3, Proposta do contratado;
2.2.4, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCE|RA - Do pRAzo DE vtcÊNclA E DA possrBrLrDADE DE pRoRRocAçÃo

3.'1, 0 prazo de vigência da contratação é de '12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, prorrogável

por até 10 (dez) anos, na Íorma dos artigos 106 e 107, da Lei n" 14.133, de 2021,

3,1,1. A pronogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a AdministraÇão, permitida a negociação com o

contratado.

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

4.1 . O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuÇão, assim como os prazos e condiçôes

de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

5,1, Não será admitida a subcontratação do objeto contratual,

l:,r.
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cLÁusuLA sExTA-- DO PREÇO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECTMENTO DO
EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

6.1. 0 valor total da contratação é de R$ ( )

6.2, No valor acima estâo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçâo
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

6,3. 0s pagamentos serão eÍetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da
Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o Íornecedor,
6.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
6.5, Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluidas após a ocorrência da anualidade.
6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
Ílnanceiros do último reajuste.
6,7, No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja
divulgado o indíce definitivo,
6.8. Nas aÍeriçoes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6,9, Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6,10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.11, O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021 .

6,12, Poderá ser reestabelecida a relação que as paíes pactuaram inicialmente entre os encargos da
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando
o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do conkato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômrca

extraordinária e extracontratual, nos termos do Ar1, 124,Inciso ll, alínea "d" da Lei 14j3312021, devendo ser

Íormalizado através de ato administrativo.
ô.13. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ílnanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art, '107 da Lei n0 14.13312021.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAs oBRrcAÇôES Do CoNTRATANTE

7,1 , São obrigaçoes do Contratante:
7,2, Exigiro cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Conkatado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
7,3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referêncra, vinculado a este contrato;
7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou inconeçôes verificadas no objeto Íornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7,5, Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertrne à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto

à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14J3312021 ,
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7.7, Efetuar o pagamento ao Confatado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato;
7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
7.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabiveis, quando do
descumprimento de obrigaÇões pelo Contratado;
7,10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as sollcitaçôes e reclamações relacionadas à execuçâo do
presente Cont[ato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum inteÍesse para a boa execuçâo do ajuste.
7.10,1, A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada,
7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico{inanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12, A AdministraÇão nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do conkato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência
de ato do Conkatado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRTGAçÔES DO CONTRATADO

8.1, O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da enkega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4, Atender às determinaÇões regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados;
8,5. Reparar, conigir, remover, reconskuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;
8,6, Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não Íeduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, quê Íicará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;
8,7. 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidáo conlunta relativa aos kibutos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e lVunicipal do domicílio ou sede do contrâtado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT'

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transíere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
8,9. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se verifique
no local da execução do objeto contratual.
8.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,
8.1 1 . Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitaçáo na licitação:
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8.'12, Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deÍlciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art, 116, da Lei n.o 14,133, de2021l;
8.'13, Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. '116, parágrafo único, da Lei n.o

14.133, de 2021),

8,14. Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;
8.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
pÍoposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos, devendo

complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ar1. 124,ll, d, da Lei no 14.133,

de 2021.

8.1ô. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do conkatante;

8.'17. A|ocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeilo cumprimento

das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados,

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de

regência;

8,18. Orientar e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato;
8.19. Conduzir os kabalhos com estrita observància às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos,

8.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial descritivo ou instrumento congênere,

8.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaÇão do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAçOES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração adminiskativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contratol
b) Der causa à inexecução parcial do conkato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do conkato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÇão sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaraÇão falsa durante a execuÇão do conkato;

í) Praticar ato Íraudulento na execuçâo do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 1 2.846, de '10 de agosto de 2013.

10.2, Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

10.2,'1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art, 156, § 20, da Lei no 14.133, de 2021),
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'10.2,2, lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e "d" do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no 14.133, de 2021);
10.2.3, Declaração de inidoneidade para licitar e conkatar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas
"e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e 'd", que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no'14,133, de2021).
10.2,4. Multa:

10,2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso Ínjustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
10,2,4,2, O atraso superior a 20 (vinte) dias autorÍza a Administração a promover a extinÇão do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
'10.2.4.3. Compensatória de 100/o (dez por cento) sobre o valor total do mntrato, no caso de inexecução total
do objeto.

10.3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art, 156, § 90, da Lei no 14,133, de 20211

10.4. Todas as sançoes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 70, da Lei no 14.'133, de2021\.
10,4.1. Antes da aplÍcação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação @rt. 157, da Lei n0'14.133, de2021l
10.4,2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença poderá ser cobrada
judicialmente (art, 15ô, § 80, da Lei n0 14.'133, de2021),
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobranÇa judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente,
10,5. A aplicação das sanÇões realizar-se-á em processo adminiskativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art, 158 da Lei no

14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar,
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n0 14,133, de2021),
a) A natureza e a gravidade da inÍração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes dos órgãos

de controle.

10.7. Os alos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133,de2021, que também sejam tipiÍicados

como atos lesivos na Lei no '1 2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na reÍerida Lei (art. '159),

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de adminiskaçã0, à pessoa juridica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligaçâo ou controle, de Íato ou de direito, com o Conkatado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (arl. 160, da

Lei no'14,133, de 20211.

..r. rl- l-,
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10.9. 0 Conkatante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,
informar e manter atualizados os dados relativos às sançoes por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, (Art, '161, da Lei n0 14.133, de2021).
10.10, As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
sâo passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121 .

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos admrniskativos que o

contratado possua com o Municipio contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de

abril de 2022.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA- DA ExINÇÃo CoNTRATUAL
11,1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes conkaentes.

1 
'l .1 .1 , 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a Contratante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.

11.1.1.1, A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxrma data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo conkatante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

11.1.1.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocona com menos de

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinÇão contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçã0.
11.2, Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos pÍesentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.133/2021 , assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com observância às previsoes contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
12.1, As despesas decorrentes da presente contrataÇão conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

12.2. A dolaçáo relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovaÇão da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1. 0s casos omissos serão decididos pelo contÍatante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0

8.078, de '1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAçÓES
14.1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
14,2. O conkatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14,3, As alteraçÕes conkatuais deveráo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
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14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021 .

clÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DA puBLrcAÇÃo

15.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas
(PNCP), na Íorma prevista no art, 94 da Lei 14.133, de2021, ben como no respectivo sítio oficial na Internet,

em atençâo à lei n". 12.527 , de 2011 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
'í6,'1. 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Termo

de Conkato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §1", da Lei no 14.133121 .

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surla seus juridicos e

legais efeitos,

Juazeiro do Norte/CE, ,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF

;

+\

,)
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PORTARTA N" 0222, DE 06 DE MARÇO DE 2024

Dispóe sobre a exonerâção do Coordenador

Pedagógico da E.E.F. Pref, Mozarr Cardoso de

Alerrcar, i»tegranre Ja Secrcrarii (le Educâcão

do Municipio de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suâs ârribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VIt e [X, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERÁNDO as disposiçôes da Lei Côrnplementar

n" I12, de 05 tie jrrlho de 201?, qrre dispõe sobre a estn:tura firncional

cla Adnrinisrraçâo Municipal cle Juazeiro «lo Norte, conr alrer.rçires da

Lei Cornplernenrar n" l16, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar n" ll9, tle 26 de outubro de 2018, e da Lei

Compleme n!a r no 128, ,,1e 03 cle ícvereiro de 2020i

RESOLVE

Arr. l' - EXONERAR lOÃO PAULO MONTEIRO

CARVALHO, inscÍito no CPF n' )(XX.420.503-XX, do cargo de

llrovimenroe,n comissào rleCoordenaJor Pedagtigicoda E.E.F. PREF.

MO7ÁRT CARDOSO DE ALENCAR, irrtegranre da esrrurura

orgunizâcronàldâ Secrctlrir Municipnl de Educaçio (SEDUC), de

N ivel Ocupacional DASE-4.

Art. 2'' - REVOOAR i COMPLEMENTAÇÃO

REMUNERATORIA DE IOO (CEM) HORAS concedida ao Sr.

JoÃo PAULo MoNTEIRo CARVALHo, nos leflnos cloArt. 2. dâ

Porraria n" 0705. de 29 .le serernbro de 2023.

Arr. l" - Esra porrnrin cnra em vrgor nâ ,.lara Je 29 ,.le

fevereiro de 2024.

Palácio Mrrrricipll José Ceraldo cla Cnrz, em Juazeiro do

Norre, Estado do Ceará, âos 06 de março de 2024.

CONSIDERANDO,T Ternro de Coirperacão Tccnica

esrabelecicio errrre o Poder Execurivo do Municipro cle Cra«r,/CE e o

Poder Execuriur do Mrrnicipio deJuazeiro do Norte, darado de 04 de

janeiro de 2021, com vigência aré 31 de dezembro cle 2024;

CONSIDERANDO a solicirâçào feim pelo Pocler Executivo

do Municipro de Cra«r/CE, atraves Jo Oficio n,078,/2024-CP, n,.,

qLrâlsolicicâ âo cncerrÀmento cla cesão «lo servidor pú[rlicr: r1run icipal

ANDRÉ CARVALHO BARRETOI

RESOLVE,

Art, 1", - PÔR TERMO À CESSÃO dÔ Sr, ANDRÉ

CARVALHO BARRETO, serviclor público nluniciprl, Mntriculr

Funcronal n. 324[6, admitido erTr 28 de outubro Je 201I, invesritlo

no cârgo de provimento efetrvo de Audir,rr F,scâ1, câÍgo col11 loraçào

perÀnre â Secretâriâ Mul)icipâl dc Finàncfls (SEFIN), ten.[, o ntesnrt,

retornâdo às su,rs funçóes perrnre o Poder Execurivo do MurricÍpirr

de JLrazeiro do Norre em data de l'de março de 2024.

Arr. 2" - Esca porlaria enrrâ em vigor na darâ de 29 dc

íeve reiro de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, enr Juitzeiro tlo

Norte, Esrado do Ceará, ros 06 de março cle 2024.

(ir Ír r:i )\ Lr\Í \ Hr Trrir ri,l

pU,;,t.ii() l\,tr \r,.t,\

PORTARIA N" 0221, DE 06 DE MARÇO DE 2024

Dispôe sobre a enccrramcnt() dc ccssào de

serviclor público periencenre à Secretaria de

Finanças rlo Municipio de Juazeiro do Norte,

para o Pocler Execunvodo Municipkrde Crato.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no rrso cle sr.ras ntribr.ricôcs conÍeridas pelo Art. ?2, incrsos

Vll e [X, dr Lei Orgirnica Municipal, de 05 de abril de 1990;

PORTARIA N" 0224, DE 06 DE MARÇO DE 2024

Dispóe sobre a designrçio dos servidores

filblicos Llrr( excrc(rio furrcôcs correl:rr.rs .r

Central cle Cornprm Jo Municipio perante

Processos Lic ità tórios e Contrirros

Aclminisnarivos firntlanrenrad,rs na Lei ljccleral

n' 14.1ll, de l" Lle rbrilcle 2021.

O PREI-EITO DO MUNICÍPIO DE]UAZEIRO DO

NORTE, rro uso cle suâs âtribuiça)es conÍericlas pelo Art. 7 2, incisos

Vll e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de rhril ele 1990;

CONSIDERANDO as tlispr,rsicóes cla Lcr Comi.lenrentar

rr' 136, de 23 de março de 2023, que rnstitrri r CenrralJe Conrpras

do Municipio ele .]rrazeiro do Norte, alterândo à reclaciro dos

pnrigÍàíos I" c 2" (lo Art. 6"8, (là Lei Complenrerrrar n' 112, clc 05 rle

julho de 2017, em atenção à Lei Federal n' 14.l]1, de I''deabrilde

2021|

(;r rrrso\ I-iv Â B[zrRRÁ

Pli[EI.tr() MI N](:uàl
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Art. l,'- DESICNAR os servidores públicos abaixr inclicadcx

para clesempenharem as Írrrrçires correlacas à Centrrl de Compras do

Municipio de.luazeiro do Norte perante Processos Licitatórios e

Conrrarrr Arlminisrratrvos, fundâmentâdos na Lei Fer.leral n" 14.l3l,

de l' de abril de 202t, nos lrloldes fldranre delir)eados:

I - PEDRO HENRIQUE CANDIDO DE LIRÂ, servidor

pr.rblico nrunicipal, invcstido no cârgo dc provinrento em conrissão de

Agenre de ContrarLrçôes da Central de Compras do Municipio,

inregrante rla estnltura orgâ11izâcionâl Jâ Secretxriâ Mrtnicipal de

Atlnrinistraçào (SEAD), par.r àturr ern liciração rTa modalir.lrtle

pregáo, na qr.ralidarle de PRECOEIROT

II . ANA RECIA DOS SANTOS PINTO, servidora pública

municipr[, invesridir no cârgode provimento enr courissão de Membro

da Equipe cle Apoio de LicLtaçóes da Central de Compras do

a_ Municipio, intcgranre cla esrruturâ orgãÍiizâcior'iâl dâ SecretÂriâ

Municipal de Administraçio (SEAD), para atuar em licitÂção nr

modaliclade pregár:, na qr.ralielade de MEMBRO DA EQUIPE DE

APOIOT

lll - ROMANA ALVES SANTOS, servidora pública

municipal, investida no cargo cle provimer, to em comissão r,le Menrbro

du Equipe de ApoLo cle Licitações dl Cenrral de Compras d<r

Município, rnregrance da estrutrlrn orgànizâcional dr Secretaria

Muuicipal de Aclnrinisrração (SEAD), para âruar cm licitação nn

rnodnlidade pregão, na qu.lidâde.le MEMBRO DA EQUIPE DE

APOIO,

Arr. 2" - Esra porta.ia enlaa em vigor nÂ data de sua

prrblicacâo.

Palricro Municipll Jose Ceralclo cla Cruz, em Juazeiro do

. N,,rte, EsraJo J,' Ceari. r,,s 0o de rnarço de 2024.

(;l Hi§()N Lr[1\ []rzlnÂn

Pnrrrtn, lt'Ít t'tr.tr'rt-

PORTARIA N" 0225, DE 06 DE MARCO DE 2024

Dispõe sobre â nomeição do Assessor da

Equipe Je Apo«r cle Lrcitacão e Cornpras da

Central ele Conrpras ,.lo Municipio, integranre

dr Secrrtaric Je Admrnisrr.rçào do Mu nicrpio

deJulzeirodo Norte.

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE JUAZETRO DO

NORTE, no r,rso de sr.ras atrrbr.rrcôes confericlas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, tla Lei Orgâr'rica Municipal, cle 05 cle.rbrilde t990r

coilÉtÁo ,t , ,,,,,

CONSIDERAN DO as .Jisposiçircs «la Lei Conrplementar

n' I16, cle 2l de rrarço de 2023. quc insrinri a CentrrlJc Cornpras

do Municipio rle Jurzeiro do N,rrte, alreÍnndo â redrçiio .los

parágraÍos 1" e 2" r[r Arr. 6"8, ela Lei Conrplernentirr n" ll2, de05 Je

julho de 201?, err arerção à Lei Federal n" 14.lll, de l" de abrrl.lc

2021;

RESOLVE

ATT, I" - NOMEAR SCHAYANNA KATHLEEN

SARÂ|VA DE SALES, inscrira no CPF n' XXX. i8 3.90j-XX, par.r o

cargo de provimento em conrissáo de Assessor da Ecluipe Je Apoio de

Licitacáo e Cornpras da Centralde Compras do Municipio, irrrcgranrr'

cla esrrutura orglnizacional .la Secreraria Municipal cle Aclntirriscr;rcÀo

(SEAD), de N ivel Ocu pacional DAS.5.

Art. 2". - Esra portlria crltra enr vigor na clata Jc 06 rle

março de 2024.

Palácicr Mrrniciprl José Ceral.lo,.la Cnrz, enr.Jr,rrzeiro rlo

Norte, Esratlo clo Ceará, aos 06 ele nrarço cle 2024.

()lirlrr!r! LLi1.\ li) ./:-:ili.\

Pr.riFHr!)I1l \n l-l

PORTARLA N" 0226, DE 07 DE MARÇO DE 2024

Dispóe solrre Â cxorrerilçà() clo Gercnte de

Planejamento da Secretaria.le Saúele do

Municipio JeJr,tazeiro Jo Norre.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuiçôes coníerirlas pelo Art. 7 2, irrcisos

Vll e lX, da Lei Orgâr'rica Murricipal, de 05 ,.le abril cle 1990;

CONSIDERÂNDO as disposições da Lci C,rmplemenrar

rr' I t2, de 05 de julho de 201?, que clispõe sotrre a csrrtrrura funcional

da Adrninisrraçáo Municipalde Juazeiro do Norre, com rlreraçôcs ela

Lei Complenrenrar rr" l16, cle 22 .le tlezembro de 201?, Ja Ler

Complenrerrrar n" ll9, cle 26,.1e or.rrubro cle 2018, e LIa Lci

Complementar n" 128, de 03 de tevereiro de 2020;

RESOLVE

Art. l"-EXONERAR PEDRO ALBINO PEREIRA NETO,

rnscrito no CPF n" )C(X.548.943.XX, clo cirrgo clc pÍovimenro cnr

comissáo de Gererrre rle Planejamen«r, inrcgrânte dâ estrururà

organrzacronal da Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), de N ivel

Ocupacional DA§6.

Arr. 2" - Estr Portaria entra cm vigor nn dlrl ,je 29 ele

feverei«r,,le 2024.
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Os seguintes documentos são relevantes para a análise.jurídica:
Solicitação e Autorização da Autoridade Competente;
Estudo tecnico Preliminar e Docurnentos Preparatórios da Demanda;
Edital e seus Anexos.

r
k

PARECER JURIDICO

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇOES
E CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔNICO,
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: LEI N"
14.133t2021, INSTRUÇÃO NORMATIVA
SEGESME N' 6st2021, TNSTRUÇÃO
NORMATIVA SEGES/ME N' 7312022,
TNSTRUÇÃO NORMATTVA SEGES N. s8t2022.
ANALISE JURIDICA DO PROCEDIMENTO E
DAS MINUTAS. RESSALVAS E/OU
RECOMENDAÇOES.

l. Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade a

contratação dos serviços a serem prestados na implantagão e licenciamento de sistema
computacional customiável, baseado em plataforma web de gestão de pessoas para o controle de
frequência, documentos, comunicação e financeiro do colaborador com a Secretaria Municipal de

Saúde de Juazeiro do Norte/CE, mediante licitação pública, na modalidade pregão, em sua
forma eletrônica, conforme justificativa e especificações constantes do Termo de Referência
e seus anexos.

2.
r)
II)
r rr)

3. E a sintese do necessário

APRECIA Ão.luRÍnrcl

Finalidade e abrans ência do Darecer iurídico:

4. Preliminarmente, destaca-se que a análise declinada neste parecer OPINATM
limita-se aos aspectos estritamente jurídicos e de regularidade formal do procedimento,
portanto, não são objeto de manifestação jurídica juízos de conveniência e oportunidade das

autoridades competentes sobre a definição do objeto e da rnelhor maneira de atender à

necessidade pública, bem como a revisão e conferência de cálculos, fórmulas ou

indicadores, tabelas, técnicas de avaliação ou medição, e outros aspectos alheios às

atribuições e aos conhecimentos técnicos da função de assessoramento iurídico. Ncsse
sentido, cumpre ressaltar, no que tange ao papel do analista jurídico, que este parecer se

,m.
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cinge ao controle prévio de legalidade das contratações diretas, para fins de atendimento 77
artigo 53, § 4'da Lei n. 14.133/2021, conforme abaixo:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.

§ l" Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Adm inistração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
previos de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição
dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na
análise jurídica;

(...)

§ 4" Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico
da Administmção também realizará controle prévio de legalidade
de contratações diretas, acordos, termos de cooperação,
convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros
instÍumentos congêneres e de seus termos aditivos.

5. Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se

dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não
abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica,
mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

6. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo,
inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas caracteristicas, requisitos e

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente
do órgão, com base em parâmetros tecnicos objetivos, para a melhor consecução do
interesse público. Igualmente, se pressupõe em relação ao exercício da competência
discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

'l . De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do analista jurídico exercer a auditoria
quanto à competência de cada agente público paÍa a priltica de atos administrativos, nem de

atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro
do seu espectro de competências.

8. Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são Í'eitas sem caráter
vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe,
dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou
não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas
para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Adrninistração.

&
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Planeiamenúo da contratâCão: 94

Estudo Técnico Preliminar - ETP
9. No presente caso, os servidores da ârea técnica e requisitante ou a equipe de
plane.iamento da contratação elaborou o estudo técnico preliminar. Apesar de se tratar de
documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio
órgão assistido, ele aparenternente contem as previsões necessárias, relacionadas no art. 18,

§ l', da Lei no 14. 133, de 2021.

10. Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com
estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade
Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da
Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto no Art. 5o da Lei no 14.133121 e

no caput do Art. 37 da Constituição Federal.

Pesquisas de Preços:
I 1. As pesquisas de preços foram realizadas conforme Instrução Normativa SEGES/ME
n' 6512021, a qual dispõe sobre procedimento administrativo para a realizaçáo de pesquisa
de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

Edital e Anexos:
12. O Edital, Estudo Técnico Preliminar EPP, Termo de ReÍ'erência - TR e demais
anexos, assim como Minuta do Contrato foram juntados aos autos e reúnem cláusulas e

condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

I 3. Observa-se que os instrumentos seguem os ditames legais e está de acordo com o

ordenamento jurídico, razão pela qual nada temos a ponderar.

\./ Avaliação de conformidade legal:

14. Verifica-se, outrossim, "in casu". a observância do disposto na Lei de Licitação,
referente a informação e atestado da existência de recursos financeiros para o pagamento

das obrigações decorrentes do presente procedimento.

15. O presente processo, após breve análise dos pontos acima elencados, verificou-sc
estar conforme a Lei no 14.133, de 2021 e derrais legislações pertinentes.

16. Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame licitatório "sub-
oculi" processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo
por isso respeitar, além dos ditames da Lei no 14.133, de 2021, o disposto na Instrução
Normativa da SEGESME n" 7312021, que regulamentam a modalidade anteriormente
exposta.

\



17. Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, opina-
se favoravelmente ao referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso
cumprimento do que estabelece o Edital anteriormente mencionado, devendo, para tanto,
proceder a respectiva PUBLICAÇÁO, para que surta seus juridicos e legais ef,eitos.

Este é o meu Parecer, salvo melhor juízo

Juazeiro do Norte/CE, I 8 de junho de 2024.

Pedro El o Ribeiro de Lima
Àssistente Jurídico
OAB/CE n" 39.758

:di:
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Folha N. -/pL

AVISO DE LICITAÇAO

MODALIDADE: Pregão Eletrônico

TIPO: MENOR PREÇO

EDITAL N" 2024.06.18.1

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação dos serviços a serem prestados na implantação e

licenciamento de sistema computacional customizável, baseado em plataforma web de gestão de
pessoas para o controle de frequência, documentos, comunicação e financeiro do colaborador com a

Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, toma público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando, por meio da
plataforma eletrônica wr.vw.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão no 2024.06,18.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é

Contratação dos serviços a serem prestados na implantação e licenciamento de sistema
computacional customiável, baseado em plataforma web de gestão de pessoas para o controle de

frequência, documentos, comunicação e financeiro do colaborador com a Secretaria Municipal de

Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório
e seus anexos, com abertura marcada para o dia 2 de julho de 2024, a partir das 09:00 horas. O
início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 20 de junho de 2024, às

09:00 horas. Mais informações no Setor de Licitações, sito na Rua Interventor Francisco Erivano
Cruz, no 120, Centro - CEP:63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE, telefone: (88)3199-0363, no

horário de 08:00 às l4:00 horas ou ainda pelo e-ma il : cpl@iuazeiro.ce.gol.br.

Juazeiro do Norte/CE, 18 dejunho de 2024.

Ped
Pre

de Lira
lc o Municipio.
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PrêfêiluÉ Municipal d€ QuixeramobinVCE - Aviso dê Licitôçào Pregão Elerrônico N" 24la06l l0l-PERP. O Agenle de Conlrataçâo lonn públicô, para
co,úec,mento dos interessâdos. qu€ no pÍóx imo di ^ 02/O'l 12024, às I 0h, hoÉno de BrasilirDF. eslará reâlizando lic Íaçào. cu.jo objeto I RegiÍro de preços
paÍa tuturas e cvcntuâis aquisiçôcs dc matcrialdidático dc ãpoio ao proc€sso dc cnsino aprcnd'zâgc'n c paradidático para alunos c prolbssorcs da crcchc,
pré-escolas, fundamentâ|, EJÀ e educaçào espêcial, com v,stas â âmphar a construçào de conhecimenlos dos âlunos da Íede municipâl de €nsinô rúa!és
da Sccretâria de Educaçào Ciénciâ Tecnologia e Inovação do N4unicipio., o qual enconlrâ-se na intêgrâ na sede da comissão de Iicilaçào, siulada à Rra

endereço cilado, no honírio de 08h às l7h ou no sit€ https://www.ouixeramobim.cê.gov.br/, ou no sire htrps://y!âyl!§s,çE€atLbúi§,úêsqç§/ou no sire Poíâl
Nacional dc Compras Públicas. Max Ronny Pinhciro.

Prefeitura Munrcipal d€ QuixeÍâmobrÍL/CE - Aviso de Liciraçào CoDcorrêrcia Elerrôurca N'24070ó l00l-CE. O Agenr€ d€ Cortrataçào tonra público, parà
conhccimcnto dos intcrcssâdos, quc no pÍóximo dia 04/07/2024, às 09h, horár,o dc Bmsilia/DF. cíará rcalizando liciraçào, cujo objcto: Contraração dc cmprcsa
parâ obra de pavimenlâçào em p€dÍas poliédricas irregulares no Bairro Anrónio Machado no município, conforme conrrato de Íepâsse N" 944516/2021/
MCIDADE/CÀIXA, firmfldo com o Ministéno das Cidâd€s d€ iDleresse dâ S€cretariâ de Desenvolvimenro Urbano e lnfmestrurura, o qual enconrra-se na
i €gra na s€de da connssão de Iiciiaçâo, situada a Rua Monserhor Salviano Pinto, 707. Cenrro, Quix€ÍãnrobiÍÍVCEI o eDdercço eleú'ô'rico htpsr/www.
I rcilacaoquixcramobün. conr. br/. Ma iorcs In formaçõcsi no endcrcço c ilâdo, no hoáíio dc 08 h às I 7h ou no sirc i hltps://www. qu ixoramobim cc go!. br/. ou no
site: htlps://lww.!ce.ce.gov.br/ltcitacoes/ou no site: Portal Nacional de Comprds Públicâs. Jose Mac Dowel Teix€ira Azevcdo Neto.

Prefeitura Municipal de Qu;xeramobim/CE - Avrso de Licitação Châmada Públicâ N" 2413060402-CHP. O Ag€nte de Contrataçào loma público. pârã
conhccimcnr o dos inr crcssados, quc a paíir do próximo diâ 2 7/06/2024, no horáno dc 08h às I 7h, horáno dc BÍasilia,/DF. cstaná rcal,za ndo o crcdcnciamcn lo,
lombado sob o N" 2413060402-CHP, cujo objelor Chamamenro Püblico/CÍedenciamenlo visando con(raração de empr€sa para presraçào de serwiços dc
confecçào e I_omecimenlo personalizado de nróleses dentariâs removÍveis convencionâis, dos lipos de pÍólese lotal mâxilâí e pÍól€s€ lotâl mândibulâÍ.
conforme poíariâ GM/MS N l-924, de l7111/2023, para atender at Deccssidades da SecÍetaria Municipal da Sâúde. o qual er)cortra-se na inlegra a sede
dâ corÍissão dc licitação, siluadâ a Rua Monscnhor Salviano Pinto, 707, Centro, QuixcÍanlobiÍ/CE Mâiôrcs Itrtonnâçôcs: no cndcrcço citado, no horáÍio
de 08h às I 2 h ou no she hltps.//tlww.quixeramobim.ce gov bí, ou no s ir€ Ponal Nacional de Comprâs Públicos. Josc Mâc Do$ el T€ ixciÍâ Azevcdo Nero

Prcfcilura Municipâl dc Quixcramobirn/CE - Aviso dc Licitação Chanada Pública N' 1413060401-CHP. O Agcnrc dc Contrataçâo rorna púbhco. paÍn
conhecimenlo dos inleÍessados. que a pâítir do próximo d'a 27106/2024. no honírio de 08h ás I7h, horáÍio de BÍasjlirDF. €slaÉ Íealizando o cÍed€nciamcrto.
rombado sob o N" 241106040 l-CHP. cujo objeto: é â Chamâmenlo Público/Credenciamento para reâlizaçio de servrços especiâlizâdos êm rcâlizÂçào de
proccdimentos cinirgicos denominados d€ tÀcoemulsificüçio com implânte dc lcnte intra-ocuhr dobúvel, com todos os nrâteriais inclusos, dc irteresse
dâ SêcÍelâÍiâ Municipal da Saúde, o qual €ncontra'se na integra na sede da comissào de Iiciração, situâdâ a Rua MonsenhoÍ Sâlviano Pinto, 707, Cêntro.

QuixcramobiÍn/CE. Maiores Informaçõcsr no cndcrcço citado, no horário dc 08h às l2h ou no sitc htps:i/www.quixcramobim.cc.gov br/, ou no sirc Ponâl
Nâcionâl de Compras Públicas Jos€ Mac DowelT€ixeira Azevedo Neto

PÍcfciluraMunicipaldcQuixadá.ACoDrissâoGcrâldcCÍcdcnciancntodoMunicípiodcQuixadálcE.româpúblicoqucâpâdirdcl9dcJunhodc202aal9
dc junho dc 2025. dc scgund -lcira a quinra-ltira dc 07h:30nrin âs I lh.30min (manhà) c das I lhis0min às I7h:l0min (rârdc), c dc scxra-fciÍâ âs 07h30min
as I 3 h ilorn in, no seroÍ de Lic úaçôes c ConrÍa tos, sr trhda nâ Travessâ losé Jorge Marias, s/n Câmpo Velho - QuirâüVCE, recêbeÍá a doc umentaçào ex igidâ
no Ediral dê CÍedenciâmenro de n" 001/2024 - CHI referenre ao Credenciamentô de CâÍóÍios de Rcgjstro parâ Pr€slaçro de Seniços Relâl;vos a Àtos do

Tabeliâo de Norâs, PÍotesto e Regisüos c prrÀ rodos os Processos quc se refirsr)r â S€rviços CaÍroriais. para atcndeÍ âs Neccssidades de Divers s Sucrcranrs
do Municipio de QuixâdtcE. O Edilâl poderá scÍ adquirido junto a Comissâo Gêral d€ Cr€d€nci mento da PreÍbitura Municipal de Q ixadá. ou https:,/
mun icipios- lic iracocs tcc cc.gov br/indo( .php/licr tacao/âbcrtâs h ttp//:ww.qu ixada.cc gov br Lorcna Ba'bosa dc Olivc iÍ4, Prcs idcn tc da Com issão Gcra I dc

Estado do Ccrró. Prefêiturâ Municipâl dc BrIl.buiú. Secrerârlr de IDÍrâcstrutura, EÍtíato do 2'(Segundo) Termo Adhlro ro Contrâto N.'
2022.0ó.01.01, oriundo do Processo Licitrtório TOMADA DE PREÇOS N" 07.003/2022-TP. Contrâto N." 2022.06.01.01. CONTRATÀNTE:
Münicipio dc Banabu iú, aúavés da Secreraria de In aÍ0estru tura. CONTR^TADA: CT Locàções & Serv iços Eirel,, CNPJ N" I 1.4 30.6 I 9/000 I -tl8 OBJETO
DO CONTRÁTO: Conlríraçào de Empresâ Especializada pâra execüçio do Projeto de Roçâgem de EstÍâdâs Vrcinâh e Capina de Viis c LogradouÍos
do N,lunrcipio de Bsnâbuiú-CE, dc rcspolsâb'lidade da Secretârià de lnliaestrutura. OBJETO DO Tf,RMO ADITIVO: Pronogar o Prazo dc ViEêllcin

do ConiÍâlo Originário pclo pcríodo dc 12 (dozc),ncscs, dc fonna a abrângcr o tcrmo conprecndido cnrÍc 3l dc nraio rlc 2024 r 3l dc nrârc dc 2025.

FUNDAMENTÀCÀo LecÀL, n'r. 5t, § t.. tn". II, da Lci FcdcÍôr N' 8.666/93, Alrcrada c Consolrdàda. slcNAT^Rlo D.I CoNTRATÁNTE: sam,râ
Feíe'râ Lopcs. SICNATÁRlO DA C0NTRATADÀ: Gilbeno Torres Marrins, inscíiro no CPF sob o N" 701.392.(r0l-00. D,lTÂ DE 

^SSINÁTIIR,'\.: 
:l I

de mÂio d€ 2024

( 6l
I,'SC

Estrdo do Cerró - Pr€feiturr Munlciprl deTabuleiro do Norte-Âviso de Licltoçao. !!q!hklêr!9: PregÂo Eletrônico n'. 14.06.01/2024 - SDR. Qbiqq:
âquisrçào de máquina relroescâvadeirâ zeío qurlomerro 4x4. cabin€ fechâdâ com ar condicionado, motoÍ a di€sel 4 cilindros. po(ênciâ bmrâ minima de 96hp

para preparo do iolo e nelhoÍia das €srÍadâs para escormenro da produçtro, de respoÍr-sâbrlidade dâ SccÍetaria de Desenvolvimenlo Rumle Rcformâ ABrtiril
ào rnunrcipio de Tabulciro do Noíe/CE, !D!: Menor Pr€ço Por Item A atente dc co,urataÇâo/Pregoeira cornunica aos irrreressados quc no dia 02 dc JUIho
dc 2024 ai Oghoo'rlin horâs no cndcrcço clclónico hflps://§gDplê§.!qàEs!qbg!ê.!gq:.ü! rcslizara o Prcgão clctrônico. O cdital c scus âncxos podcrào

ser obridos nos endereços elerrônicosr w\\rw.rc€.ce.gov.br. hrrps://compÍâs.m2at€cnologia.com.br e www.labuleirodonorte.ce.Sov.br' Maiorcs informaçiies

ârÍa\'és do e-mail licilação@hbuleirodonoie.ce gov bí LeydiÂne Vieira Chagas - Agenle de conlràuçàol Prego€irâ.

ESTADO DO CEARÁ - pREFEITURA MUNtCtP^L DE JUAZf,IRO DO NORTE - Âr'iso de Licit!çÀo - Pr€gão n' 2024.0ó.18.1.O PrcsocrÍo

Oficiat do Municipio de Juazciro do Norte. Esrado do Ceará, no uso dc suas arribu;çõcs legais, rom! Público- para conh-ecimtrrto dos irttcrêssados. que

estará realiz:ndo, por rneio dâ plaralorma elêrÍôn'ca www.bllconrpras.com, por inrerÍnédio d, Bolsa dc Licrtâçôcs do Brasil (tsLL), ceÍtamc lieiratoíio. nâ

modalidade pÍegâ; n. 2024.06,18.1, do ripo elelrônico, cujo objero é côntÍatnçâo dos scrviços â sertm preíados nâ jmPlantaçào e licenciâmcmô de sisremâ

computacronat cirsroniáv€1. baseado em ptarafom,u -.Úae gistao t" p"""oas pârÂ o controle dc fiequéncia, do.umerrlos, co'rrunicação e Ênàre;ô do

colaÜorador corn a Sccrcrar,â Municipal ic Saú<lc dc luazciró do Nonó/CE. conlonrc cspcciÍicaçõcs aprcscnladas junlo ao Edilal ConvocatôÍio c scus

anexos, corn ãbenura marcaaa pa.u o á;a Z aelulno ae 2024, â paÍtiÍ dâs 09:00 horas. O rniclo de acolhimenlo dâs Prop_ostas comerciars oconerá a panirrlo
àri:o àcjunho dc uo:n, ris 09:00 horas. tr,taii inlormaçôcs no sctoÍ dc Liciraçôrs, sito na Ruâ Intcrvcntor Francisco EÍtvâno CÍuz, n' 120, CcírÍô - CEP:

rit. O t O-o iS - I uaze;ro Aá None - CE, r€ le fon€ (88)3 I 99-03 63. no horário d€ 08:00 às I 4:00 horâs ou a inda pelo c-mail: cpl(irjuâzeÍo ce.go!.br, J uâze,ro

do Noíe./CE, l8 dejurho dê 2024. Pedro H€nrique Câr)dido de Lhâ - Pregoeiro Oficialdo Municipio

f,strdo do Ccrrá - Prefelturí Munlclpâl d€ Tlânguó - Dlversrs Sêcretâriâs - Avlso dc Publicsção do Pregio Elêtrônlco N' PE l0/2024-DIV. A

PÍefeitüÍa Municipal de Tianguá-CE, pór meio do alente de contrataçào, rornâ público quc sê enco,r(ro à d-,sposiçào dos inteícssâdor u Edital do Pregào

Elclrônico N. PE lb/2024 DIV,quctcmcomo objcto oRcgisrro dcPrcçospaÍa fururâs c cvcnr uars conríâraçÕcs vrsanüo â nrcsraçao dc scÍrrçosc aqursrçao

Ji À"ii;,i" e'ari*r. *;gràfitós e peÍsonatizúos riivcdos, desr,nadãs áo aGndim€nto dâs n€ccssidades das diversas Unidodes GesroÍas da Preltitura

MDn;.iort J;Trlnpuá- C-eará. Esro Licitacào esrá \uieirr is drsposiçôes J.! Lei FeJerrl n'l4 l't1 :{r2l UEdilal pod€rti seÍ obrido no sire do BBM

hr^nô{2\ âr.âvés do \irc do BBlvt NET - Botsa iiiasir"iià ài üi*"d"';i a*-'e'á arc ;i08h1õntn do dra íil/0ó/2024 Ab':nura dâs PÍoPosras' n1 oô 2024

5i"dir,ji',iiil iii.là i.i uip"ã à. ú^.." aiôrt'lsÀin dia 0i 0012024 rhorir io de Brâsirirr. snrn i,..ô,'s ,re cscrrrecimenro âcet'co do edirir Jevedo tr
;;u;",iil'oi,;il;;;;.r.iiijni"o ã""-,,ir, r,.,ü.,íô;;";..; ;;,5,. i;u. r".."po r" soo," - Àsentc de conr*trçÃo. PrcÍei,urc Munrcip'r de

Tlsnguá, l? dc juÍho de 2024.

DrÁRro oFrcrAL Do EsrADo I sÉRlE3 { ANoxvlN"l13 IFoRTALEZA, l9DEJUNHoDE2024
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ESTADO DO CEAR,{

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - pregào n.

arriburções legais, rorna públi co, para conhecirnento dos rnreressados,

I t.,^,

2021. Parres: O Municipio deJuazeiro do Norte, atrlvés da SecreraJ
Municipal de Infraesrrutura e a empresa LUIZ MAURO FERREIRÁ
- ME, inscrita no CNpJ sob t: r'r" Ol.39?.622/000l -68. Objero
Aquisição de rnareriais cla consr trçào civil desrinados ao atenclirnenro

.'l

'i
lpA

das necessidades da Secretaria Municipal cle Infruestrutura de Juazeircr
2024,06.18. I.O pregoeiro Oficial do

do Norre/CE. Valor clo Con rra«r: Rg 1.645.829,00 (rnr nrilheo
Mr.rnicipio de Juazeiro do Norre, Esraclo do Ceará, no uso de suas

qLre esraÍá rea liza ndo, por meio da plaraÍorma eletrônica

sescentos equÂrenra e cinco miloirocenrc
conrrarual: aré r2 (do,.) -..J;u;;;::,;.:;]ff;:ll,Jffi::
Ne«r e Lrriz Mauro Ferreira.

Dara de Àsinarura: 06 ,le junho de 2024.

wu,rv.bllcompras.conr, por i nternrédi() dn Bolsa de Licitaçi;es clo Brasil(BLL), certarre licrrarório, rTn modalidade pregão n. 2024,06.1g.1,
jero é conrrnração dos serviÇos à serenr

prestados na implantacâo e licenciamento de sisrenra contptrtacional
cusronrrzável, Lraseado e»r plataforma web de gesrão de pessoas para ocontrole de frequência, documentos, comunicaçâo e financeiro do

\-rcolaborador com â Secre taria Municipal de Sa(rde Je Juazerro do
Norre,/CE, conforme es pecificaçôes apresenladas junto ao Edital
Convocarório e seus anexos, conr abertura marcada para o dia Z cle
lullro de 202{, a panir Jas 09:00 horas. O ilÍcio cle acolhimenro das

do ripo elerrônrco, crrjo oh

Esrado tlo C.,rrÍ

Prrti'itur:a Mrrrricif.ul.le Jur:eir o Ji, ri,r1.«

AVISO Dh t-l( )M( )L()GA(,ÀO. pr c.gâo E lcrr.rinrco n,. 2C14.0(,.0l.Z.()b1«r' ,ArlLrisrcrio rlc ntatr,r.iris c Í.,r.rrnr,:,nrrs flrír rnanltrrn.ã,) .r(tll\crvrciovis:üt(lo.rtcrr.leriist)r,..,s.i,lx(lcs.lIst.irttarruÀíLrrrici|.rl

ile \'Íeio Ambicnte r Servrr-()s lul)lic,)\ Llc JLru:crr,-, .1. Nr,.r. .,-.r.
confr,rurc cspcciiiclc(')cs xI-rcscnraJxrr tlr, EJirxi L,()Lrr1)cnr,jrir,.
L icitrtntr(s) \õnccJor(cs): LUIZ MALII{O fl_R Rl_lRA . }r.18 rrrscriro
no ()NPJ n,'111.19?.6]Z//0C0t-6s chssiticirrlo(r) rro(s) t,r,rc 0l _

F'errr nr,.:nrirs c InsLrmos, n,., r,:rlor qlc,l.ll .le RS -l54.?1().al ((lrur,r)f(,\
! ain(lucntil r qüntro lnil \(t(crht()s (: quilrellrr c n(n,c reiris c Ltn)
((rlta!(r), L()r( L-11 , Ê(lr riJrirnr(,rrn r Jc l\.orcclií,. no \ xl\rr {l(,Lral llc ll,(
ji,1.099,1§ (qr111" nrilnovcnrir r:: nr,r,r,rcais.,rr.ilra.,r,i«,ccnrrrvrx).
ilc c,rrrÍorr»rila.lt i.orr a Ár,r .11 Scssi<, c ,, À.1»p1 Je l,n.r:r,s .rL:.srlrJ,r
xosrot()s.Honrol()goaprt_.r.rrrelicirar-Àrrn.r iirrrllurh l.ei rr, l4.l I lt
2l - I)uLcyl .,\irr: M,rnrcirc, .O«lc»a.lL,r(r) Jc Dcsfesrs Jr,(a)
Sccrcraria |tl rrnicil-'ul dc Mci,r Atn t_.ie n r.. c Scrlicos pt-rblir.,r..

EXTRATO DO CONTRÁTO

Extraro do Conrraro n" 2024.06.06-0003. pregão Elerrônico n.,
,y,2024.A5 Y.'l. Fundamenro Legal: t*i n. 14.133, de l" de abril de

2021. Parres: O Municipio de Juazeiro clo Norre, arravés da Secreraria

Munrcipal de lníraesrrurura e â empresa A. M. CONSTRUTORA

LIDA, inscrita no CNPJ sob o n" 27.348.295/0A0148. Objero,
A.iursicao de mareriais da consrrução civrldestinâdos âo atendinren«)

.las necessrclades dn Secretaria Municipal de Intiaesrrtrrura deJuazeiro

do Norte,/CE. Valor do Conrraro, Rg 4.135.189,92 (qunno milhoes

cento e triDtâ e cinco mil cento e orte[ta e nove reâis e nove,rta e dois

ccnravos). Vigência Conttarua[, até l2 (doze) nreses. Signatários, Jose

Maria Ferreira Ponres Neto e Alrsson Moura Bartete de Sousa.

proposras conlercr:lis ocorrerii a parrir do clia 20 cle junho cle 2024,
às 09:00 horas. Mais informaçôes no Setor de Licitaçóes, sito na Rua
Intervenror Francisco Erivano Cruz, n,, I20, Centro - CEp, 63.01O
015 - Juazeiro rlo Norce - CE, teleÍone, (gg)3199.0163, no horário
de 08'00 às 14,00horas ou aincla peloe.mail: cpl@jtrazeiro.ce.gov.br.
Juazeiro do Norre/CE, lg de junho de 2024. pedro Henrique Cândido
Je Lirr - Prcg,,ein, Oficiil Jo Municipi().

D,rra rlir lJonrol,,ga.,ii,, Jfl rlc jrrnho.l,:2024

Data de AssinatLrra' 06 cle junho tle 2024

EXTRATO DO CONTRATO

Extraco do Conraro n" 2024.06.06-0004. Pregáo Eletrônico n"

lutzeiro do Norte/CE, fi de iunho de 2024

EXTRATO DO CONTRÁTO

Extraro do Contra«r n,' 2024.06.17.0004. lnexigibilidrcle rJe Liciraciio

n" 2024.06.13.1. Funclamenro Legal: Art. 74, inciso II, cla Lei n"

14.131/Z0Zl. Partes: O Municipio de Juazeiro do Norre, arravés da

Sectetaria Municipal de Culttrra e â empresâ J.MARCELO DE

OLIVEIRA, inscriro(a) r'ro CNP] sob o n" 50.456.239/0001-49.

Objero: Contraracâo cle show artisrico/rnusrcal clâ Bânda M^rcelo e

Rayane, a se realizar durante as festividâdes alrrsivas ao Juá Forrri -

Ecliçâo 2024, no M rrnicÍptr de JLrazerro do Norre/CE. Vakx Jo Show,

R$ 100,000,00 (cern mil reais). Vigência Conrrorual, Are ll de

dezembro de 2024, sendo que o show rea lrzar-se,.i no ditr 2l de junhtr

de 2024. Signatárkrs, Luis Batbosa da Sih'a eJ. Marcelo r.Je Olrveira

AVISOS E EDITAIS

08 DlÁRto oFtclAL DO MUNTCÍP|o
JUAZEIRO DO NORTE-CE, 19 DEJUNHO DE 2024

:l



ECONOMIA

Lula critica gestão de Campos Neto I U>

Fortàlerà, crârá, Brà§il oúà^â-íerrà. r9 dr lunhô úe 2o24 o EsTÀoo

0 prcsidenl. dn 3C C.rl]cs leõ mandalo á lrcíle d, iiíilur(j! ali 3r de ddràfir. dl 2C21

à frente do BC; dólar fecha em alta

:mi,.\ i.!ttrtrr !.r \!m rr
mr n Íl.4j.r,r nj l.r'j.\r.
i( rr r$ $.(rÍrJd.D

ux(r.hlr.Àt,. L\.1.(t^
rni Jf ridnJrr ,\llnÁl\

r.rrsú,tr. nrlr,rrdc!0n

.i,rhLr.r ,1. I r0rr o

F. . :-, f,À:,, úirl.i.

iôr,h,tr)J. lf,tú i.1..'

|]ir r,, L nJ.\i.p.nrú,

\.idd,'..!or.'.-ri.x
rj d.í,r5 n. viLúrül
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